
JORNAL OFICIAL
Edição 1.975   |   Quarta-feira, 1 de abril de 2026

ATOS OFICIAIS

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Jornalista responsável:  Nanci Dainezi - MTB 34.466 / SP
Atendimento: Eric Dimitri
Diagramação: Reivisson Casé de Oliveira
Revisão: Equipe de jornalismo

Prefeito: José Roberto Piteri               |               Vice-Prefeita: Dra. Claudia Marques               |               Secretário de Comunicação: Helio de Andréa

Endereço:  Av. 26 de Março, 173 • Centro • Barueri  •  SP
Contato: 11 4198 -1878
E-mail: job@barueri.sp.gov.br
www.portal.barueri.sp.gov.br

SSUDS SECRETARIA DE SEGURANÇA 
URBANA E DEFESA SOCIAL

SO SECRETARIA 
DE OBRAS

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 015/2022 (APF 255/2026) - ENDRAMED 
HOSPITALAR LTDA 
Responsável Legal: FERNANDA SANTOS BONFIM 
Processo: 721/2017 (APF 800/2025) - ERBE DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS E ENDOSCÓPICOS 
LTDA 
Responsável Legal: JUAN RUBEN OTINIANO CHAVEZ 
Processo: 137/2024 (APF 801/2025) - ERBE DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS CIRURGICOS ENDOSCOPICOS LTDA 
Responsável Legal: JUAN RUBEN OTINIANO CHAVEZ 
Processo: 299/2023 (APF 2087/2025) - M. CASTRO 
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
Responsável Legal: LEANDRO MARTINS BARRETO 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 015/2022 (APF 344/2026) - ENDRAMED 
HOSPITALAR LTDA 
Responsável Técnico: KELLY CRISTINA DA SILVA 
Processo: 299/2023 (APF 2089/2025) - M. CASTRO 
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
Responsável Técnico: JULIENE RODRIGUES PESSOA 
RUFINO 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 015/2022 (APF 342/2026) - ENDRAMED 
HOSPITALAR LTDA 
Responsável Técnico: CLAUDIANA OLIVEIRA GARGEL 
TEIXEIRA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
- DEFERIDA 
Processo: 299/2023 (APF 2088/2025) - M. CASTRO 
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
Responsável Técnico: MARCELLA DE CASTRO 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 506/2025 - ENERGY MED IMPORTAÇÃO LTDA 
Processo: 424/2025 – MUNICIPIO DE BARUERI 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 721/2017 (APF 343/2025) - ERBE DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS E 
ENDOSCÓPICOS LTDA 
Processo: 137/2024 (APF 342/2025) - ERBE DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS CIRURGICOS 
ENDOSCOPICOS LTDA 
Processo: 299/2023 (APF 1912/2024) - M. CASTRO 
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
Processo: 202/2009 (APF 357/2025) – MUNICIPIO DE 
BARUERI 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL - 
DEFERIDA 
Processo: 584/2013 (APA 315/2026) - ALPHA REFEIÇÕES 
FOOD E SERVICE LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 656/2009 (APA 021/2026) - LOG FRIO 
LOGÍSTICA LTDA 
Responsável Legal: FRANCISCO CARLOS BORGES DE 
ASSIS MOURA 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 529/2018 (APA 1824/2025) - ESPAÇO DAY 
CARE BILÍNGUE LTDA 
Responsável Técnico: MICHELE CRISTINA FERNANDES 
Processo: 656/2009 (APA 023/2026) - LOG FRIO 
LOGÍSTICA LTDA 
Responsável Técnico: CARLA ALVES CAMOLEZI 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 529/2018 (APA 1823/2025) - ESPAÇO DAY 
CARE BILÍNGUE LTDA 
Responsável Técnico: SANDRILENE SILVA SANTOS 
Processo: 656/2009 (APA 022/2026) - LOG FRIO 
LOGÍSTICA LTDA 
Responsável Técnico: SERGIO HENRIQUE MATOS DE 
SOUZA PINTO 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: PMB 170733/2025 - NASSAU INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 434/2025 - JUI FABRICAÇÃO E COMERCIO DE 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 584/2013 (APA 142/2026) - ALPHA REFEIÇÕES 
FOOD E SERVICE LTDA 
Processo: 045/2020 (APA 319/2026) - BIANCO NERO 
LANCHONETE LTDA 
Processo: 529/2018 (APA 1825/2025) - ESPAÇO DAY 
CARE BILÍNGUE LTDA 
Processo: 656/2009 (APA 024/2026) - LOG FRIO 
LOGÍSTICA LTDA 

Processo: 141/2022 (APM 302/2026) - ÓTICA 
ESPECIALIZADA E TÉCNICA TAMBORÉ EIRELI – EPP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 122/2026 - SAFE 
MED MEDICINA OCUPACIONAL E EXAMES LTDA 
Em 23/03/2026 
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 
6638/2026 de 20/02/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 223/2026 - AI 
ODONTOLOGIA LTDA  
Em 10/03/2026 
LAVRADO AIF n.º 6647/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 224/2026 - AI 
ODONTOLOGIA LTDA  
Em 10/03/2026 
LAVRADO AIF n.º 6648/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 225/2026 - AI 
ODONTOLOGIA LTDA  
Em 10/03/2026 
LAVRADO AIF n.º 6649/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 226/2026 - ASTA 
ODONTOLOGIA LTDA  
Em 27/02/2026 
LAVRADO AIF n.º 6641/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 227/2026 - ASTA 
ODONTOLOGIA LTDA 
Em 27/02/2026 
LAVRADO AIF n.º 6643/2026 

 

 
 

PORTARIA Nº 001/2026 – SM 

Adriana da Silveira Bueno Molina, Secretária – da Secretaria da Mulher de Barueri, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando o art. 9° do Regulamento do Prêmio Mulher 

Destaque de Barueri aprovado por meio do Decreto nº 10.333 de 09 de fevereiro de 2026. 

RESOLVE: 

I – Ficam nomeadas os membros abaixo para composição da Comissão Julgadora do Prêmio 

Mulher Destaque de Barueri: 

a) Ana Claudia Victoriano – Presidente da Comissão Julgadora – Conselho Municipal da Mulher. 

b) Fabiana Turina Mansano de Moraes - Conselho Municipal da Mulher. 

c) Laísa Benício de Camargo – Secretaria da Mulher. 

d) Rosemeire Regina Ribeiro de Castro - Conselho Municipal da Mulher. 

e) Tânia Maria Guerra – Secretaria da Mulher. 

f) Yula Aparecida Moreira – Secretaria da Mulher. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

IIII – Publique-se. 

 

Secretaria da Mulher, 25 de março de 2026 

 

 

Dra. Adriana da Silveira Bueno Molina 

SECRETÁRIA DA MULHER 
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SM SECRETARIA 
DA MULHER

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 
 

 

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 109.591/2022 Interessado: Claudio Morais Lima 
Protocolo: 174.354/2024 Interessado: Luiz Pedrosa de Sena 
Protocolo: 064.129/2025 Interessado: Dubai Construtora e Incorporadora Ltda 
Protocolo: 148.651/2025 Interessado: Gabriel Avóglia de Almeida  
Protocolo: 247.716/2025 Interessado: KR Engenharia e Construção Ltda 
Protocolo: 011.000/2026 Interessado: Maria Ângela Ferreira Fonseca 
Protocolo: 011.007/2026 Interessado: Maria Ângela Ferreira Fonseca 
Protocolo: 022.726/2026 Interessado: Elizete Bernardo de Menezes Silva 
Protocolo: 026.349/2026 Interessado: Dubai Construtora e Incorporadora Ltda 
Protocolo: 035.096/2026 Interessado: Brascan Century Plaza Green Valley Residencial 1 
Protocolo: 037.067/2026 Interessado: Almir Gilberto Lopes 
Protocolo: 038.971/2026 Interessado: Pereira de Oliveira Empreendimentos S/C Ltda 
Protocolo: 042.716/2026 Interessado: Flacam Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 044.388/2026 Interessado: Adrieli Gonçalves Bortoletto Dugonsky 
Protocolo: 048.342/2026 Interessado: Alcileide Silva Fernandes dos Santos 
Protocolo: 048.353/2026 Interessado: Stephane de Sá 
Protocolo: 048.367/2026 Interessado: Antônio Sabino Dutra Neto 
Protocolo: 048.931/2026 Interessado: Tandori Holding Ltda 
Protocolo: 049.381/2026 Interessado: Comercial e Manutenção Aeronáutica do Brasil Ltda 
Protocolo: 050.913/2026 Interessado: Antônia Aparecida dos Santos Brasil e Outros  
Protocolo: 052.898/2026 Interessado: Lafaiete Ricardo 
Protocolo: 052.986/2026 Interessado: Júlio Cesar Gonçalves 
Protocolo: 052.963/2026 Interessado: Condomínio Edifício Alphama 
Protocolo: 054.160/2026 Interessado: Carla Dyovanka Zamboni 
Protocolo: 054.445/2026 Interessado: Jehova Nogueira Junior 
Protocolo: 055.560/2026 Interessado: New Era Administração de Bens Ltda  
Protocolo: 057.066/2026 Interessado: NGF Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 059.132/2026 Interessado: Victor Roberto Zuccaro 
 
PROCESSOS COMUNICADOS 
Protocolo: 181.456/2023 Interessado: Potenza SPE Construtora e Incorporadora Ltda 
Protocolo: 048.098/2024 Interessado: Centro de Saneamento e Serviços Avançados S.A 
Protocolo: 050.888/2024 Interessado: Condomínio Reserva Akauan Verde & Vida 
Protocolo: 124.922/2024 Interessado: Congregação Cristã no Brasil 
Protocolo: 171.249/2024 Interessado: Jerdevam de Sousa Lunguinho 
Protocolo: 228.117/2024 Interessado: Antônia Aparecida dos Santos Brasil 
Protocolo: 228.332/2024 Interessado: Transportes e Comércio Ana Ltda 
Protocolo: 012.308/2025 Interessado: Jeferson Molina Lopes 
Protocolo: 012.905/2025 Interessado: Jorge Koiti Hidaka 
Protocolo: 013.411/2025 Interessado: Cleber Rafael da Silva 
Protocolo: 081.611/2025 Interessado: A.B. Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 108.334/2025 Interessado: IMF Incorporações Ltda 
Protocolo: 118.579/2025 Interessado: Associação Fazenda Tamboré Residencial 
Protocolo: 125.385/2025 Interessado: Trio SR Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 141.311/2025 Interessado: Clesiane Alves Lima Costa 
Protocolo: 149.878/2025 Interessado: Ivete Pavaneli 
Protocolo: 175.741/2025 Interessado: LSK - Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 182.462/2025 Interessado: Marcelo Vespoli Takaoka 
Protocolo: 205.185/2025 Interessado: CH14 Participação e Incorporação SPE Ltda 
Protocolo: 217.476/2025 Interessado: VR Demolidora Ltda 
Protocolo: 239.148/2025 Interessado: Eduardo Arantes Borges 
Protocolo: 242.782/2025 Interessado: Eduardo Garcia D´ Antona 
Protocolo: 020.445/2026 Interessado: Cristina Maczka 

 
 

 

Protocolo: 024.964/2026 Interessado: Carlos Estevam Panossian 
Protocolo: 036.317/2026 Interessado: Diego & Matheus Holding Participação Empresas Ltda 
Protocolo: 037.494/2026 Interessado: Molicasa Administração de Bens Próprios Ltda 
Protocolo: 037.898/2026 Interessado: JR10 Participações Ltda 
Protocolo: 043.828/2026 Interessado: Mario de Almeida Tavares Filho 
Protocolo: 052.979/2026 Interessado: Solaia Malbec SPE Ltda 
 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 033.285/2026 - Interessado: André Bressan 
APP: 006.246/2026 - Interessado: André Bressan 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a 

comparecerem ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à 
Rua Tarumã nº 51 – Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de 
suas alegações, ou requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos 
Administrativos praticados pelos Agentes Fiscalizadores. 

 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 070 de 03 de março de 2026 (1) 
Valdeilson Pereira dos Santos 
Rua Atenas, 1079 – Jardim Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 93 de 19 de março de 2026 (3) 
Valdemar Gaino 
Alameda Moscato, 352 – Villa Solaia / Jubran – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 94 de 19 de março de 2026 (3) 
Fernanda Cavalcanti Marques 
Alameda Lisboa, 101 – Alphaville Residencial 1 / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 95 de 20 de março de 2026 (2) 
Lais de Macedo Tolaine 
Rua Comodoro,567 Jardim Maria Tereza/ Boa Vista – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 96 de 20 de março de 2026 (1) 
Juruá Administração de Bens Próprios LTDA 
Avenida Juruá, 291 - Alphaville Centro Industrial e Empresarial / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 97 de 20 de março de 2026 (1) 
Brasilgráfica S/A Indústria e Comércio 
Alameda Tocantins, 490/560 - Alphaville Centro Industrial e Empresarial / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 98 de 20 de março de 2026 (2) 
Soinco Imobiliário e Loteamento S/C 
Rua Manoel Boava, 188 e 190 Vila Universal / California – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 99 de 20 de março de 2026 (2) 
Kensei Sadano 
Rua Manoel Boava, 168 e 174 Vila Universal / California – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 101 de 23 de março de 2026 (1) 
Melvi Empreendimentos SPE LTDA 
Rua Mario Quintana, 59 - Melville Empresarial II – Alphaville – Barueri – SP  

 
 

 

Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 100 de 24 de março de 2026 (1) 
Kelly Cristina dos Santos 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1143 – Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 103 de 25 de março de 2026 (1) 
Melv2 Empreendimentos SPE LTDA 
Avenida Verte Ville, 524 – Melville Empresarial II / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 104 de 25 de março de 2026 (1) 
Ana Aparecida dos Santos 
Rua Pitangueira,206 Vila Pitangueira/ Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 

 
SECRETARIA DE OBRAS 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 025/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO 
DO SOLO E CAIXA DE PASSAGEM DE ESGOTO DA ÁREA EXTERNA DA UNNIDADE ESCOLAR 
MUNICIPAL EMEF PROFESSORA MARIA ELISA B. C. CHALUPPE – VILA SÃO LUIZ. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 23/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
01/04/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-
instrucoes.pdf - Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 026/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADEQUAÇÕES, OBTENÇÃO E/OU RENOVAÇÃO DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS (AVCB) OU CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS (CLCB), 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) E LAUDO DE 
ENGENHARIA, DE 11 (ONZE) PRÓPRIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE 
ESPORTES.LOTES 01, 02, 03, 04 E 05. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 
23/04/2026 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
01/04/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-
instrucoes.pdf - Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 

 

PORTARIA SSUDS Nº 006/2026  

 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

DE TRABALHO PARA A ELABORAÇÃO DA CARTA 

DE SERVIÇOS AO USUÁRIO, NOS TERMOS DO 

DECRETO Nº 10.336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL DE BARUERI, no uso de suas 

atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a operacionalização da Carta de Serviços ao 

Usuário no âmbito desta Secretaria, visando informar os cidadãos sobre os serviços prestados, 

formas de acesso e padrões de qualidade de atendimento; 

CONSIDERANDO as diretrizes fixadas pelo Decreto nº 10.336/2026, que estabelece o prazo de 

120 (cento e vinte) dias para a publicação do referido documento no Portal da Transparência; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Trabalho incumbida de catalogar, organizar e redigir a 

Carta de Serviços ao Usuário desta Secretaria de Segurança Urbana e Defesa Social - SSUDS, 

abrangendo as áreas operacionais e administrativas da Guarda Civil Municipal de Barueri - GCMB 

e da Defesa Civil - COMPDEC. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 

I. Presidente: Fabiana Camargo – Matrícula nº 4009; 

II. Membro: Paulo Rogério Pereira Martins – Matrícula nº 5440;  

III. Membro: Ednilson Stramantino – Matrícula nº 2681.  
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Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta 

Portaria, para a apresentação da minuta final da Carta de Serviços a este signatário, para 

posterior envio à Secretaria de Relações Institucionais. 

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros da Comissão serão considerados serviço 

público relevante, devendo as chefias imediatas facilitar a participação dos servidores em 

reuniões e diligências necessárias ao cumprimento do encargo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barueri, SP, 24 de março de 2026. 

 

RINALDO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 

Secretário de Segurança Urbana e Defesa Social 

 

Seja a mudança que você quer no mundo”.                                                                                                                                                                                                   

(Mahatma Ghandi) 

 

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta 

Portaria, para a apresentação da minuta final da Carta de Serviços a este signatário, para 

posterior envio à Secretaria de Relações Institucionais. 

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros da Comissão serão considerados serviço 

público relevante, devendo as chefias imediatas facilitar a participação dos servidores em 

reuniões e diligências necessárias ao cumprimento do encargo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barueri, SP, 24 de março de 2026. 

 

RINALDO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 

Secretário de Segurança Urbana e Defesa Social 

 

Seja a mudança que você quer no mundo”.                                                                                                                                                                                                   

(Mahatma Ghandi) 
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SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

PORTARIA SEMA Nº 04, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA, Secretário de Recursos Naturais e Meio 
Ambiente do Município de Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, e considerando a lei de licitações n° 14.133/2021 e o que consta no Decreto no 
9.787/2023, Capítulo VI - Dos Contratos Administrativos - Seção IV da Gestão e da 
Fiscalização dos Contratos Administrativos art. 105 à art. 110. 

RESOLVE: 

I. Designar os servidores abaixo para acompanhamento e fiscalização do instrumento 
contratual que tem por objeto empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação em diversos próprios públicos:

- Marlien Gomes da Silva – matrícula 101120

- Ivania Souza Costa – matrícula 102299

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III. Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.

Prefeitura Municipal de Barueri, 25 de março de 2026.

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE

Pa
ra

 c
on

fe
rê

nc
ia

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//s
ol

ar
bp

m
.b

ar
ue

ri.
sp

.g
ov

.b
r/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B 

06
00

63
/2

02
6 

e 
o 

có
di

go
 Z

0U
M

Y3
Z1

.
Pá

g.
 1

 d
e 

1 
- D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

AR
C

O
 A

N
TO

N
IO

 H
ER

IN
G

ER
 D

E 
O

LI
VE

IR
A.

Página: 2

Peça do processo/documento PMB 060063/2026, materializada por: I.W.S em 31/03/2026 13:58 CPF: ***.030.918-**

PORTARIA Nº 005, DE 30 DE MARÇO DE 2026

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA, Secretário de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente de Barueri, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, em atendimento ao, RESOLVE: 

I – Nomear os membros abaixo designados para atuarem como fiscais 
responsáveis no acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual com 
o objeto de fornecimento e plantio de mudas arbóreas em área urbana incluindo 
manutenção, especialmente em calçadas e áreas verdes.

Fiscal titular: Ickaro Pablo Andrade - Matrícula: 035072

Fiscal suplente: Ronaldo Dias Nogueira - Matrícula: 037232

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Barueri, 30 de março de 2026

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA
Secretário de Recursos Naturais e Meio Ambiente de Barueri
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PORTARIA Nº 003, DE 24 DE MARÇO DE 2026

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA, Secretário de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente de Barueri, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, em atendimento ao, RESOLVE: 

I – Nomear os membros abaixo designados para atuarem como Fiscais 
responsáveis para Contratação de empresa especializada na aquisição e entrega 
de vacinas para atender aos animais assistidos pelo Centro de Proteção Animal 
Doméstico (CEPAD) abrigados por protetores e acumuladores:

Fiscal titular: Jessica Lode - Matrícula: 105154

Fiscal suplente: Danilo Martins da Silva - Matrícula: 105100
 
Gestora: Elisabete da Silva - Matrícula: 040019 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Barueri, 24 de março de 2026

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA
Secretário de Recursos Naturais e Meio Ambiente de Barueri
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A prefeitura de Barueri por meio da Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente (SEMA) 
torna público a apreensão de um equino adulto de aproximadamente 5 anos, do sexo fêmea e 
coloração pampa, em via pública no dia 25/03/2026 na rua, na Rua Duque do Porto (próximo 
ao número 105) – Vila do Conde neste município. O animal se encontra no CEPAD II (Centro 
de Proteção ao Animal Doméstico II), Rua Anhanguera, 200, Vila São Francisco, onde recebeu 
o microchip de Nº 900233007390762, sob a responsabilidade da municipalidade. Fica o 
proprietário notificado a comparecer no prazo de 3 dias úteis para comprovar a propriedade e 
realizar a retirada do animal, mediante o pagamento de eventuais multas e taxas. Findo o 
prazo, o animal poderá ser destinado conforme prevê a legislação vigente, Lei Municipal nº 
2.753, de 14 de abril de 2020. 
 
 

 
 
A prefeitura de Barueri por meio da Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente (SEMA) 
torna público a apreensão de um equino adulto de aproximadamente 5 anos, do sexo fêmea e 
coloração castanho, em via pública no dia 28/03/2026 na rua, na Rua Alameda Caiapós, 
Tamboré neste município. O animal se encontra no CEPAD II (Centro de Proteção ao 
Animal Doméstico II), Rua Anhanguera, 200, Vila São Francisco, onde recebeu o microchip 
de Nº 900233006721599, sob a responsabilidade da municipalidade. Fica o proprietário 
notificado a comparecer no prazo de 3 dias úteis para comprovar a propriedade e realizar a 
retirada do animal, mediante o pagamento de eventuais multas e taxas. Findo o prazo, o 
animal poderá ser destinado conforme prevê a legislação vigente, Lei Municipal nº 2.753, de 
14 de abril de 2020. 
 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada na Rua 

do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 

12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

GISELE DOS SANTOS PRADO PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 627 

MARLUSE DIAS RIBEIRO PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 650 

ELISANGELA PEDROZA ROCHA 
SILVA 

PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 651 

ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 652 

LUCIANE BATISTA DE MATOS 
LUCINDO 

PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 653 

MARIA DOS SANTOS PEREIRA 
SILVA 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 687 

SUELI NOVAIS BRITO 
MASCARENHAS 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 762 

MANOEL ENEAS PROCOPIO 
JUNIOR 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 895 

VIVIANE ALVES SOUZA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 306 

ANA LUCIA CASTANON TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 121 

GABRIELLY VALENTIM DO 
NASCIMENTO TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 122 

SANDRA APARECIDA BRITO DE 
OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 001/2024 59 

CAMILA FERNANDA NOTARO ASSISTENTE SOCIAL 001/2024 60 

YASMIN VIANA DE ARAÚJO AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 393 

HALLORRANY MYUKY LEE AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 394 

ANA BEATRIZ NASCIMENTO 
MARCOLINO AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 395 

LARA SANTOS RODRIGUES DA 
SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 396 

THAYRINE VICTÓRIA COSTA 
SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 397 

ISABELLE GALVÃO DA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 398 

ELIETE DA SILVA LOPES  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 399 

HENRIQUETA MARIA RODRIGUES AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 400 

JULIANA CARMO OLIVEIRA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 401 

JANAINA ALVES DE PAULA 
SANTOS  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 402 

WANESSA DA SILVA NETO 
DUARTE  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 403 

TALITA REGINA DOS SANTOS 
MELO AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 404 

FERNANDA PEREIRA DOS 
SANTOS  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 405 

LARISSA SOUZA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 406 

ANA LUIZA DE CAMPOS SOUZA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 407 

MIGUEL ALVES DOS SANTOS  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 408 

PALOMA DE SOUZA ALVES AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 409 

GEOVANNA DALVA BARBOSA DE 
SOUZA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 410 

GERSON MARTINS DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 187 

RYAN RIBEIRO FERREIRA INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 188 

CAROLINE BEZERRA LIMA MÉDICO VETERINÁRIO 001/2024 01 

MARTA MARIA DE OLIVEIRA PEB I 001/2024 324 

DAMARIS RODRIGUES DE SOUZA PEB I 001/2024 325 

DAVID DA SILVA PEREIRA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 47 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

 PROCESSO SELETIVO N° 001/2025/SE  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO 
SELETIVO CLASSIFICAÇÃO 

ELIANA GABRIEL DE PAULA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 172 

BERALUCIA DE SOUSA ESTUMANO 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 173 

ALESSANDRA WAQUIL FERREIRA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 174 

ADRIANA DE FIGUEIREDO 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 175 

ELIANE SILVEIRA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 176 

ELIANA RIBEIRO DO AMARAL 
OLIVEIRA 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL 
001/2025 177 

REGIANE APARECIDA SEABRA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 178 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 004/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

GRAZIELLE DE SOUZA 
DANTAS 

TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 001/2026 123 09 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 002/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

VALDIRENE DOS SANTOS 
COUTINHO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 533 21 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 003/2024/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARIANA GOMES DOS 
SANTOS ENFERMEIRO 003/2024  417 416 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MELISSA DO CARMO 
ALVES 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 220 140 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROCESSO SELETIVO N° 003/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

IGOR FERNANDO DA 
SILVA CRUZ FISIOTERAPEUTA 003/2026 12 03 

ADRIELY CARLA DA 
SILVA LIMA FISIOTERAPEUTA 003/2026 13 04 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 005/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2022 e 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

ZENILDA JOSÉ PEB I 005/2025 160 37 

VICTOR ALEXANDER 
FRANCO DE SOUSA PEB II - MATEMÁTICA 005/2025 84 51 

JULIANA MICHELE 
GENARIO PEREIRA PEB II - PORTUGUÊS 005/2025 50 02 

ORLANDO JOSÉ DA 
SILVA PEB II - PORTUGUÊS 005/2025 51 03 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 006/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 08/04/2026. 

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

LEONARDA BATISTA 
DE MIRANDA SARAIVA 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 75 61 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO ESTAGIÁRIOS 
 
 
Convocamos os estudantes abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da publicação, para fins de estágio no 

Serviço Público Municipal, conforme a Lei nº 2.739, de 26 de fevereiro de 2020, com o documento de RG, CPF, 

Comprovante de Residência e Declaração da Escola (cópias e originais). 

 

Em vista do calendário de feriados e dias sem expediente desta Municipalidade interferir diretamente no 
comparecimento, pelo princípio da razoabilidade, fica estendido o prazo até a data de 07/04/2026. 

 

Os candidatos menores de idade deverão comparecer acompanhados dos responsáveis legais.  

 

CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS GARCIA 60 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ JOÃO PEDRO BORGES RODRIGUES 61 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE PEDRO HENRIQUE DE SA LEMES 121 

ENSINO MÉDIO - MUNÍCIPE - MANHÃ VITORIA AMORIM REVORÊDO 21 

INFORMÁTICA - MUNÍCIPE - NOITE PABLO VINICIUS SANTOS BARROS 06 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICAÇÃO 

 
A Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento à 
determinação judicial proferida nos autos do Processo nº 1000881 -42.2026.8.26.0068, 
torna público o REPOSICIONAMENTO da candidata ROSEMEIRE BUSANA SILVA para o 
final da lista de classificados do Concurso Público regido pelo Edital CPPMB nº 
001/2024. 
 
 

Cilene Rodrigues Bittencourt 
Secretária de Administração 
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29 

JOGO DE LÂMINAS SERRA TICO TICO: 
Jogo para madeira e metal, ideal para vários 

tipos de corte, retos ou curvos. Inclui: (2) 

Lâminas para madeira corte fino 30mm; (2) 

Lâminas para madeira corte rápido 60mm; 

(2) Lâminas para madeira corte curvo de 

preciso 20mm; (2) Lâminas para madeira 

corte limpo 40mm; (2) Lâminas para madeira 

corte geral 60mm; (2) Lâminas para metal 

corte muito fino 0.8 a 2mm; (2) Lâminas para 

metal corte fino 1.5 a 4mm; (2) Lâminas para 

madeira corte médio 2.6 a 6mm. 

JOGO 2 STANLEY R$ 106,30 R$ 212,60 

30 

KIT DE CHAVE DE FENDA PARA 
ELETRICISTA PROFISSIONAL ISOLADA 
1.000V: composto por (6 peças, sendo elas: 

3 Chaves de fenda simples NR 150 isolada 

NBR 9699: 1/8 x 4",3/16x4"e1/4x6". 3 Chaves 

de ponta cruzadas NR 160 isolada NBR 

9699: 1/8 x 2.3/8” PH0, 3/16 x 3” PH1 e 1/4 x 

6” PH2), conforme a NBR 9699 e atenda a 

NR10. 

CONJ. 2 GEDORE R$ 291,59 R$ 583,18 

31 

PARAFUSADEIRA FURADEIRA IMPACTO 
1/2 18V Tensão da bateria: 12-18V Tipo de 

bateria: Íons de lítio (Li-Ion) Torque máximo: 

60 Nm Velocidade variável: Velocidade 1: 0-

450 RPM Velocidade 2: 0-1800 RPM 

Impactos por minuto (IPM): 0-28.000 IPM 

Mandril de aperto rápido: 1/2" (13 

mm)Capacidade de perfuração :Madeira: até 

38 mm Metal: até 13 mm Alvenaria: até 16 

mm Motor: Sem escovas 

(brushless)Transmissão metálica: Duas 

velocidades Embreagem eletrônica: 18 

posições Freio elétrico Luz LED integrada 

Empunhadura: Ergonômica e emborrachada 

Indicador de carga da bateria Carregador 

rápido bivolt para bateria de 18V  Duas 

baterias de 18V Maleta de transporte em 

alumínio Clip de cinto Conformidade com 

normas IEC/EN 62841 Isolamento duplo. 

Garantia: 12 meses. 

UN. 2 STANLEY R$ 1.206,12 R$ 2.412,24 

32 

MALETA COMPLETA COM BITS PARA 
PARAFUSADEIRA: Jogo de bits para 

parafusadeira composto por: 1 Ponta para 

Parafusar Phillips PH1 x 25,4mm - 10 Pontas 

para Parafusar Phillips PH2 x 25,4mm - 1 

JOGO 2 BOSCH R$ 294,13 R$ 588,26 
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Chave para porcas 40mm, 34mm, 28mm, 

23,5mm, e 21mm; A ferramenta conta com: 1 

chave interna em forma de T: 62 x 4,7mm; 2 

parafusos: 16 x 4,7mm; 1 adaptador: 34mm; 

1 adaptador: 40mm; 1 adaptador: 21mm, 

23,5mm, 28mm; Sistema de Nível; Extrator 

de Rosca Quebrada. 

28 

JOGO DE MACHO COSSIENTES EM 
TITANIO POLEGADAS 40 PÇ: Fabricado 

sem aço especial (GCR 15 alto teor de 

carbono e cromo) Composição: 08 

Cossinetes MA – milímetro rosca grossa: M3 

x 0,50 mm, M4 x 0,70 mm, M5 x 0,80 mm, M6 

x 1,00 mm, M7 x 1,00 mm, M8 x 1,25 mm, 

M10 x 1,50 mm e M12 x 1,75 mm - 08 

Cossinetes BSW/UNC – polegada grossa: 

1/8” 40 fios, 5/32” 32 fios, 3/16” 24 fios, 1/4” 

20 fios, 5/16” 18 fios, 3/8” 16 fios, 7/16” 14 fios 

e 1/2" (BSW 12 fios) - 01 Cossinete NPT – 

Polegada rosca cônica: 1/8” 27 fios - 08 

Machos MA – milímetro rosca grossa: M3 x 

0,50 mm, M4 x 0,70 mm, M5 x 0,80 mm, M6 

x 1,00 mm, M7 x 1,00 mm, M8 x 1,25 mm, 

M10 x 1,50mm e M12 x 1,75 mm - 08 Machos 

BSW/UNC – polegada rosca grossa: 1/8” 40 

fios, 5/32” 32 fios, 3/16” 24 fios, 1/4" 20 fios, 

5/16” 18 fios, 3/8” 16 fios, 7/16” 14 fios e 1/2" 

(BSW12 fios) - 01 Macho NPT – polegada 

rosca cônico: 1/8” 27 fios - 01 Chave manual 

para machom(vira-macho) com capacidade 

de 1/16” a 1/2" ou 3mm a 12mm - 01 Chave 

manual para cossinetes (porta-cossinetes) 1” 

ou 25,4 mm - 01 Chave manual ajustável (vira 

macho tipo “T”) com capacidade de 1/8” e 

5/32” ou 3mm e 4mm - 01 Haste de aperto 

para chave manual ajustável (vira macho tipo 

“T”) - 01 Pente de rosca (calibre de rosca) 

com 17 lâminas sendo: MA – milímetro rosca 

grossa: M3 x 0,50 mm, M4 x 0,70 mm, M5 x 

0,80 mm, M6 x 1,00 mm, M7 x 1,00 mm, M8 

x 1,25 mm, M10 x 1,50 mm e M12 x 1,75 mm; 

BSW/UNC – polegada grossa: 1/8” 40 fios, 

5/32” 32 fios, 3/16” 24 fios, 1/4” 20 fios, 5/16” 

18 fios, 3/8” 16 fios, 7/16” 14 fios e 1/2" (BSW 

12 fios); NPT – Polegada rosca cônica: 1/8” 

27 fios, acondicionado em maleta. 

JOGO 2 NOVE R$ 315,95 R$ 631,90 
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20 

CHAVE DE FENDA 1/4X5 - AÇO CROMO 
VANÁDIO: cabo em polipropileno, com haste 

niquelada e cromada e ponta fosfatizada; 

largura aproximada da ponta: 6,3mm; 

comprimento aproximado da haste:127mm; 

acabamento da haste: niquelado e cromado. 

UN. 3 VONDER R$ 16,82 R$ 50,46 

21 

CHAVE DE FENDA 1/8X5 - AÇO CROMO 
VANÁDIO: cabo em polipropileno, com haste 

niquelada e cromada; cabo em polímero azul; 

com ponta escurecida; cabo ergonômico; 

chave com haste redonda e resistente. 

UN. 4 GEDORE R$ 18,66 R$ 74,64 

22 

CHAVE DE FENDA 5/16X6 - AÇO CROMO 
VANÁDIO: cabo em polipropileno com haste 

niquelada e cromada; cabo em polímero azul; 

com ponta escurecida; cabo ergonômico; 

chave com haste redonda e resistente. 

UN. 3 GEDORE R$ 23,64 R$ 70,92 

23 

CHAVE INGLESA 10”: chave ajustável; 

corpo e maço especial forjado e temperado; 

acabamento cromado; escala marcada a 

laser; tamanho: 10”; fabricado em aço 

carbono; acabamento fosfatizado; 

capacidade de abertura: 40mm. 

UN. 3 BRASFORT R$ 73,95 R$ 221,85 

24 

CHAVE INGLESA 12”: chave ajustável; 

corpo e maço especial forjado e temperado; 

acabamento cromado; escala marcada a 

laser; tamanho: 12”; fabricado em aço 

carbono; acabamento fosfatizado; 

capacidade de abertura:32mm 

UN. 3 BRASFORT R$ 84,15 R$ 252,45 

25 

CHAVE PHILIPS 1/4X5 - AÇO CROMO 
VANÁDIO, CABO EM POLIPROPILENO: 
chave redonda e resistente, com perfil de 

encaixe para parafusos tipo fenda cruzada; 

cabo em polímero na cor azul; acabamento 

niquelado e cromado; comprimento 

aproximado da haste: 130mm. 

UN. 3 GEDORE R$ 17,11 R$ 51,33 

26 

CHAVE PHILIPS 5/16X5 - AÇO CROMO 
VANÁDIO, CABO EM POLIPROPILENO: 
chave redonda e resistente, com perfil de 

encaixe para parafusos tipo fenda cruzada; 

cabo em polímero na cor azul; acabamento 

niquelado e cromado; comprimento 

aproximado da haste: 130mm; 

UN. 3 GEDORE R$ 22,34 R$ 67,02 

27 

INSTALADOR HIDRÁULICO 
PROFISSIONAL PARA PIA E TORNEIRAS: 
Material: Plástico de engenharia + metal 

reforçado; Compatível com todas as válvulas; 

UN. 2 WESTERN R$ 72,00 R$ 144,00 
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13 
KIT DE BROCAS DE AÇO RÁPIDO (HSS) 
COM 12 UNIDADES: diâmetros das brocas: 

2,5mm à 12mm. 
CONJ. 5 HTON R$ 165,91 R$ 829,55 

14 

RODA pneumática COMPLETA P/ 
CARRINHO DE MÃO 3,25" X 8 EIXO DE 
26MM: quantidade de lonas: 2; tipo de 

rolamento: furo passante; capacidade de 

carga: 150 kg; Roda completa com aro, pneu 

e câmara de ar; eixo:1” 

UN. 12 MATTA R$ 142,07 R$ 1.704,84 

15 

CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA 
RASA DE 50 LITROS: estrutura reforçada 

em aço; capacidade de carga de até 120 kg; 

caçamba fabricada em aço; espessura da 

chapa de 0,9 mm; roda com pneu de 

borracha e aro metálico de 3,25" (polegadas); 

eixo em aço com 16 mm de diâmetro; 

pegadores anatômicos em plástico de alta 

resistência; dimensões gerais: 58,5 cm de 

largura, 136 cm de comprimento e 56 cm de 

altura; peso total de 10,1 kg; ideal para uso 

em construções, jardinagem e transporte de 

materiais leves. 

UN. 2 TRAMONTINA R$ 250,44 R$ 500,88 

16 

ALAVANCA METÁLICA SEXTAVADA: 
fabricada em aço carbono forjado de alta 

qualidade, pintura eletrostática a pó, 

comprimento 150 cm, extremidade afiada. 

UN. 2 WORKER R$ 196,16 R$ 392,32 

17 

ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL 8'' 
CROMO VANADIO: cabo isolado para 
1000V; cabeça e articulação polidas; 

comprimento: 28,5cm; dureza média e 

resistência à tração:160; em conformidade 

com a Norma NBR 9699 e NR 10. 

UN. 3 GEDORE R$ 112,39 R$ 337,17 

18 

ARCO SERRA REGULAGEM DE CORTE 
DE 45 X 90º E ARMAZENAMENTO DE 
LÂMINAS NO CORPO: comprimento do 
arco: 52cm; cabo emborrachado; inclusa 

lâmina para madeira, plástico, lenha e metal; 

três ângulos de trabalho: 0°, 45° e 90°; 

tamanho de 12" (30 cm). 

UN. 2 EDA R$ 107,64 R$ 215,28 

19 

CHAVE ALLEN LONGA CONJUNTO COM 
10PC (1,5 A10MM): confeccionada em aço 

cromo vanádio; peso: 0,30; medidas: 

21x3x10 cm; composto por chaves: 1,5 -2 – 

2,5 – 3 -4 – 5- 5,5 – 6 -7 -8 - 10mm; com 

estojo plástico. 

JOGO 2 EDA R$ 62,48 R$ 124,96 
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4 

BROCA DE AÇO RÁPIDO HSS 4,8 MM: 
Ângulo da ponta de 118º; Diâmetro da broca 

(mm): 4,8 mm; Comprimento total da broca 

(mm): 86,0 mm; Incrível performance e 

precisão de furo para o corte de aços de liga 

de até R≤800N/mm² (carga de ruptura); 

Dureza (HV) entre 750 e 820. 

UN. 10 HTON R$ 15,74 R$ 157,40 

5 
BROCA VIDEA 6,00MM: broca para 

concreto longa; conexão cilíndrica; diâmetro 

6mm e comprimento 150mm. 
UN.   5 HTON R$ 19,49 R$ 97,45 

6 
BROCA VIDEA 8,00MM: broca para 

concreto longa; conexão cilíndrica; diâmetro 

8mm e comprimento 150mm. 
UN.   5 HTON R$ 22,83 R$ 114,15 

7 
BROCA VIDEA LONGA 8,00MM: broca para 

concreto longa; conexão cilíndrica; diâmetro 

8mm e comprimento 250mm. 
UN.   3 HTON R$ 27,72 R$ 83,16 

8 

CONEXÃO PNEUMÁTICA ENGATE 
RÁPIDO DE ¼ x 6MM: Pressão Máxima de 

Trabalho: 10 Bar (10Kgf/cm2); Pressão 

Negativa (Vácuo): -750 mmHG (10Torr) / 10 

Bar; Temperatura de trabalho: 0 - 60ºC; 

Fluido: Ar / Vácuo / Água; Material: Aço 

Niquelado e Plástico; Tipos de Vedação: 

O´ring (Rosca BSP); Tubo Recomendado: 

Poliuretano ou Nylon; conexão fêmea reto. 

UN. 50 FESTO R$ 19,70 R$ 985,00 

9 

DISCO DE LIXA COM VELCRO 
15.4X13.6X1 PARA ROTO ORBITAL 
125mm – GRÃO 100: lixa disco para roto 

orbital 125mm, com velcro e furos. material: 

óxido alumínio; grão:100. 

UN. 300 MILKITS R$ 1,49 R$ 447,00 

 10 

DISCO DE LIXA COM VELCRO 
15.4X13.6X1 PARA ROTO ORBITAL 
125mm – GRÃO 200: lixa disco para roto 

orbital 125mm, com velcro e furos. material: 

óxido alumínio; grão:200. 

UN. 50 MILKITS R$ 1,44 R$ 72,00 

 11 

DISCO DE LIXA COM VELCRO 
15.4X13.6X1 PARA ROTO 
ORBITAL125mm – GRÃO 220: lixa disco 

para roto orbital 125mm, com velcro e furos. 

material: óxido alumínio; grão:220. 

UN. 200 MILKITS R$ 1,82 R$ 364,00 

 12 

DISCO DIAMANTADO SECO FURO 4”: 
disco diamantado 4 polegadas; corte seco 

rotação máxima 14.000rpm, indicado para 

concreto, alvenaria, tijolos e telhas; diâmetro: 

110 mm (4 polegadas), furo 22, 23(7 / 8) com 

anel adaptador para 20 mm. 

UN.   4 STARFER R$ 33,66 R$ 134,64 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Câmara Municipal de Barueri comunica aos interessados os preços registrados nas 

Atas de Registro de Preços a seguir relacionadas, assinadas em 25/03/2026, com prazo 

de validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

provenientes do Pregão Eletrônico nº 003/2026.  

Objeto: Registro de preços, visando à eventual aquisição entrega parcelada de materiais 
diversos - tais como ferramentas, equipamentos, componentes e demais itens - 

necessários à manutenção predial e ao pleno funcionamento das atividades da Câmara 

Municipal de Barueri, de acordo com o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026, 

cujos valores unitários registrados, quantidades e valores máximos estimados são: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026 
Empresa detentora: OESTE GESTÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ: 37.891.440/0001-
96: 
 

GRUPO 1 - FERRAMENTAS 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

APLICADOR MANUAL DE FITA ADESIVA 
PARA EMBALAGEM 50MM: Diâmetro 

interno do tubete (núcleo): 76 milímetros - 3 

polegadas; Largura máxima do Rolo: 50mm - 

3 polegadas; Material: Lateral em aço, rolo de 

borracha natural e plástico; Medidas 

aproximadas: 25,00 x 15,00 x 9,00 cm. 

UN.   2 
EXCELL 

SAFEGUARD 
R$ 74,66 R$ 149,32 

2 

APLICADOR DE SELANTE EM ALUMINÍO: 
dimensões aproximadas: 340x210 Com 3 

Pontas para aplicação, Aplicador de selante 

é indicado para aplicação de silicone com 

capacidade de 310 ml. Possui tubo em 

alumínio de fácil manuseio e limpeza. 

Substituição simples e rápida do cartucho. 

UN.   3 GEDORE R$ 83,97 R$ 251,91 

3 

BROCA DE AÇO RÁPIDO HSS 3,5MM: 
Ângulo da ponta de 118º; Diâmetro da broca 

(mm): 3,50 mm; Comprimento total da broca 

(mm): 70,0 mm; precisão de furo para o corte 

de aços de liga de até R≤800N/mm² (carga 

de ruptura); Dureza (HV) entre 750 e 820.  

UN. 10 HTON R$ 11,13 R$ 111,30 

CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARUERI
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 12 
SACO PARA ENTULHO DE RAFIA: saco de rafio 

confeccionado em polipropileno; tamanho 

aproximado:100x80cm. 
UN. 30 DIV. R$ 7,32 R$ 219,60 

13 

PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA 
CHATA PHILIPS 4 x 45MM: em aço carbono 

bicromatizado, com diâmetro nominal de 6 mm e 

comprimento de 45 mm; acabamento superficial 

bicromatizado; cabeça chata com altura aproximada 

de 2,30 mm; rosca parcial. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,32 R$ 160,00 

14 

PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA 
CHATA PHILIPS 6 x 50MM: em aço carbono 

bicromatizado, com diâmetro nominal de 10 mm e 

comprimento de 50 mm; acabamento superficial 

bicromatizado; cabeça chata com altura aproximada 

de 3.95 mm; rosca parcial. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,59 R$ 295,00 

15 

PARAFUSO AUTO-ATARRAXANTE  3,5X16MM 
COM CABEÇA CHATA: bitola de 3,5 mm e 

comprimento de 16 mm; fabricado em aço inox; 

acabamento passivado e rosca inteira; compatível 

com chave tipo Phillips; ideal para fixação em 

superfícies de alvenaria e concreto com buchas de 

nylon. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,48 R$ 240,00 

16 

PARAFUSO AUTO-ATARRAXANTE 4,8X16MM 
COM CABEÇA CHATA: bitola de 4,8 mm e 

comprimento de 16 mm; fabricado em aço carbono; 

acabamento zincado e rosca inteira; compatível com 

chave tipo Phillips; ideal para fixação em superfícies 

de chapas metálicas, madeira, alvenaria e concreto 

com buchas de nylon. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,44 R$ 220,00 

17 

PARAFUSO PARA GESSO/DRYWALL 3,5X25MM: 
em aço com acabamento fosfatizado, ponta agulha 

trombeta e cabeça tipo Philips; Indicado para fixação 

de placas de gesso/drywall acartonado em perfis 

metálicos. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,29 R$ 145,00 

18 

PARAFUSO PARA GESSO/DRYWALL 3,5X35MM: 
em aço com acabamento fosfatizado, ponta agulha e 

cabeça tipo Philips; Indicado para fixação de placas 

de gesso/drywall acartonado em perfis metálicos. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,40 R$ 200,00 

19 

PARAFUSO PARA GESSO/DRYWALL 3,5X45MM: 
em aço com acabamento fosfatizado, ponta agulha e 

cabeça tipo Philips; Indicado para fixação de placas 

de gesso/drywall acartonado em perfis metálicos. 

UN. 500 FIXALL R$ 0,42 R$ 210,00 

20 

PARAFUSO AUTO BROCANTE SEXTAVADO 1/4" 
X 3/4" – CAIXA COM 500 UNIDADES: tipo auto 

brocante; forma da cabeça: sextavada; sistema de 

aperto: chave 3/8"; formato de venda: kit; unidades 

CX 2 FIXALL R$ 188,92 R$ 377,84 
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concreto, pedras e metais; acondicionado em 

bisnagas; temperatura máxima: 70° graus. 

3 

BUCHA FIXAR CINZA 06 TIJOLO BAIANO: Bucha 

número 6 para fixação, para tijolo oco, parede oca; 

Sem parafuso; Indicada para fixação em tijolo furado; 

Diâmetro: 6,0mm. Comprimento 35 mm. IT. 

UN. 50 FISCHER R$ 0,55 R$ 27,50 

4 

BUCHA FIXAR CINZA 08 TIJOLO BAIANO: Bucha 

número 8 para fixação, para tijolo oco, parede oca; 

Sem parafuso; Indicada para fixação em tijolo furado; 

Diâmetro: 8,0mm. Comprimento 50 mm. 

UN. 50 FISCHER R$ 0,78 R$ 39,00 

5 
BUCHA DE FIXAR BRANCA PARA DRYWALL 
6,00MM: c/ Aba Anel; Design cilíndrico; material: 

polietileno de alta densidade 
UN. 50 FISCHER R$ 1,30 R$ 65,00 

6 
BUCHA DE FIXAR BRANCA PARA DRYWALL 
8,00MM c/ aba anel; design cilíndrico; material: 

polietileno de alta densidade 
UN. 50 FISCHER R$ 1,07 R$ 53,50 

7 

BUCHA BORBOLETA DE FIXAR BRANCA PARA 
DRYWALL COM ABA tipo: borboleta expansiva com 

abas laterais; material: polietileno de alta densidade 

borboleta) para parafuso de 4 a 16,00mm modelo: 

bucha borboleta; tipo: expansiva com abas laterais; 

material: polietileno de alta densidade; diâmetro: 8 

mm; comprimento: 35 mm. 

UN. 50 FISCHER R$ 0,64 R$ 32,00 

8 

BUCHA BASCULANTE COM PARAFUSO 3/16": 
material resistente e durável, para fixação em 

paredes de gesso drywall; diâmetro de 3/16" (4,76 

mm), comprimento de parafuso de 63mm, compatível 

com base de fixação de no mínimo 10mm de 

espessura; material em nylon e metal de alta 

resistência. 

UN. 100 FISCHER R$ 8,46 R$ 846,00 

9 

REBITE DE ALUMINIO 3X10MM - 100 UNIDADES: 
rebite de alumínio; acabamento: preto; tipo de cabeça 

abaulada; haste em aço galvanizado; diâmetro 

aproximado: 3mm; comprimento aproximado: 10mm, 

Pct com 100 unidades. 

PCT 2 FIXALL R$ 37,39 R$ 74,78 

 10 

REBITE DE ALUMINIO 5X10MM - 100 UNIDADES: 
rebite de alumínio; acabamento: preto; tipo de cabeça 

abaulada; haste em aço galvanizado; diâmetro 

aproximado: 5mm; comprimento aproximado: 10mm, 

Pct com 100 unidades.  

PCT 2 FIXALL R$ 33,52 R$ 67,04 

 11 

REBITE DE ALUMINIO 6X10MM - 100 UNIDADES: 
rebite de alumínio; acabamento: preto; tipo de cabeça 

abaulada; haste em aço galvanizado; diâmetro 

aproximado: 6mm; comprimento aproximado: 10mm, 

Pct com 100 unidades. 

PCT 2 FIXALL R$ 47,96 R$ 95,92 
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Ponta para Parafusar Phillips PH3 x 25,4mm 

- 1 Ponta para Parafusar Phillips PH2 x 

50,8mm - 1 Ponta para Parafusar Fenda Nº6 

x 25,4mm - 2 Pontas para Parafusar Fenda 

Nº8 x 25,4mm - 1 Ponta para Parafusar 

Fenda Nº10 x 25,4mm - 1 Ponta para 

Parafusar Allen Nº1 x 25,4mm - 6 Pontas 

para Parafusar Allen Nº2 x 25,4mm - 1 Ponta 

para Parafusar Allen Nº2 x 50,8mm - 1 Ponta 

para Parafusar Allen Nº3 x 25,4mm - 1 Ponta 

para Parafusar Sextavada 1/4" - 1 Ponta para 

Parafusar Sextavada 5/16" - 1 Extensor 

Magnético 1/4" x 100mm - 1 Estojo Plástico 

33 

TESOURA PARA GRAMA; material da 
lâmina: aço carbono temperado com 

tratamento anticorrosivo; comprimento da 

lâmina: 11 cm; tipo de cabo: ergonômico em 

polipropileno; comprimento total da 

ferramenta: 33 cm; cabo giratório em 360°; 

ângulo de corte ajustável: 90° (permite 

ajustes para maior precisão e conforto em 

cortes em diferentes posições); base de 

apoio com regulagem de altura; sistema de 

trava: possui trava de segurança para evitar 

acidentes; peso: aproximadamente 0,4 kg; 

aplicação: corte de bordas e acabamentos 

em gramados e jardins; indicação de uso: 

indicada para poda de grama e pequenos 

arbustos. 

UN. 2 TRAMONTINA R$ 84,44 R$ 168,88 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 1 R$ 12.602,06 

 
GRUPO 2 - DIVERSOS 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

ADESIVO INSTANTÂNEO MULTIUSO 
INDUSTRIAL 100G: Indicado para aderir metais, 

também usado para aderir, plásticos, borrachas e 

poliolefinas; baixa viscosidade; rápido tempo de 

fixação (10 a 30 segundos), a base de metil 

cianoacrilato. 

UN. 10 TEKBOND R$ 40,48 R$ 404,80 

2 

ADESIVO PARA COLAR, RESINA EPOXI 
BICOMPONENTE, 10 MINUTOS, 23GR: a Base de 

Resina Epoxi, Bicomponente (resina + Endurecedor); 

Tempo de Secagem Inicial 10 Min, Cura Total Em 8 

Horas; para aplicação em azulejo, madeira, vidro, 

UN. 10 ARALDIT R$ 47,27 R$ 472,70 
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7 

CHAVE BOIA DE NÍVEL TIPO PÊNDULO PARA 
CAIXA D’ ÁGUA: Chave Boia de Nível tipo Pêndulo, 

Elétrica (automática), para Caixa D’ Água; A 

Corrente Nominal (CN) máxima da Boia de Nível 

deverá ser de 15A; A tensão (Corrente Nominal - 

CN) deverá ser de 220V; Produto fabricado em 

plástico Polipropileno-PP (Polímero Termoplástico); 

O Cabo Elétrico que acompanha o produto deverá 

ter o comprimento de 05 (cinco) metros; O produto 

deverá acompanhar Contrapeso; O produto deverá 

ser Atóxico, isento do Metal Mercúrio (o controle por 

princípio Eletromecânico evita contaminação da 

água); Deverá possuir Contato Reversível (CR) do 

controle de nível Inferior e Superior; A Temperatura 

Máxima (Temperatura de Operação - TO) do líquido 

com o qual a Boia de Nível deverá ser capacitada 

para trabalhar será de (-) 0°C a 60°C; O tipo de 

Interrupção de funcionamento do produto deverá 

ser exclusivamente Elétrica; A Certificação deverá 

ter o Grau de Proteção - IPX8 (Classificação de 

Resistência a Água); A Proteção contra Choques 

Elétricos deverá estar estabelecida na Classe de 

Isolamento II (Duplo Isolamento); Deverá estar em 

conformidade com a Norma Técnica de Segurança 

e Instalação ABNT NBR 5410; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 06 (seis) meses. 

UN. 10 MARIGIRIUS R$ 59,24 R$ 592,40 

8 

BRAÇO EM ALUMÍNIO PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO COM COMPRIMENTO DE 30CM: O 

Braço em Alumínio deverá ser Fixo; O diâmetro 

(Bitola) da rosca deverá ser de 1/2” do lado Macho 

e de 1/2” do lado Fêmea; O produto deverá ser do 

tipo Universal (compatível com todos os modelos de 

chuveiros); Produto fabricado em alumínio de alta 

resistência; Acompanha Acabamento na cor 

Cromada; Acompanha Canopla de Alumínio; 

Acompanha Luva de Alumínio; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 6 
NOVO 

HORIZONTE 
R$ 26,39 R$ 158,34 

9 

ADESIVO PLÁSTICO (COLA) PARA PVC: Adesivo 

Plástico (Cola) para PVC apresentado em Frasco de 

175 gramas com Pincel acoplado internamente a 

tampa do produto; Produto utilizado para promover 

a união de Tubos e Conexões de PVC por meio de 

soldagem a frio; O produto deverá possuir a sua 

composição química a base de misturas de 

Solventes Formaldeídos, Cetonas e Resina de PVC; 

Produto fabricado na cor Vermelha; A FISPQ (Ficha 

UN. 10 KRONA R$ 23,61 R$ 236,10 
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acompanha Canopla fabricada em Aço Inoxidável 

Cromado de alta resistência a corrosão; 

Acompanha Regulador de Canopla para fixação; 

Acompanha Parafuso para fixação; Com a garantia 

do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

3 

CONJUNTO ADAPTADOR PARA ENGATE 
RÁPIDO EM LATÃO SÓLIDO MACHO E FÊMEA 
DE 3/4": Adaptador para Engate Rápido 

(Pino/Carrapeta) produzido em Latão Sólido de alta 

resistência; Com Vedante fabricado em Borracha 

Nitrílica de alta qualidade para água fria; Com rosca 

Fêmea para torneira com bitola de 3/4”; Com bico 

Macho para mangueira com bitola de 3/4”; Deverá 

estar em conformidade com a Norma Técnica ABNT 

NBR ISO 6160; Com Garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 GARDEN R$ 21,68 R$ 216,80 

4 

EXTENSOR (ALONGADOR) PARA TORNEIRA 
DE 1/2": Extensor (Alongador) do Tipo (B) – Médio, 

para Torneira de 1/2"; Produto fabricado em Metal 

de alta resistência a corrosão; Medindo 54mm de 

comprimento; Produto fabricado na cor Cromada; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 5 BOGNAR R$ 15,82 R$ 79,10 

5 

EXTENSOR (ALONGADOR) PARA TORNEIRA 
DE 3/4": Extensor (Alongador) do Tipo (B) – Médio, 

para Torneira de 3/4"; Produto produzido em Metal 

de alta resistência a corrosão; Medindo 35mm de 

comprimento; Produto produzido na cor Cromada; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 5 BOGNAR R$ 24,13 R$ 120,65 

6 

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA D’ÁGUA DE 3/4” 
COM HASTE: A Boia deverá ser fabricada em 

material plástico de alta qualidade e resistência; A 

Haste deverá ser fabricada em Metal de alta 

resistência a corrosão; A Haste deverá possuir 

regulagem para possibilidade de ajuste; O produto 

deverá possuir as medidas de 13cm de altura x 

18cm de largura; O produto deverá ser do tipo 

Universal (compatível com todos os modelos de 

Caixas D' Água); Produzido na cor Azul; O produto 

deverá ser capacitado para trabalhar com Pressão 

de Funcionamento máxima de 15,00 M.C.A. (Metros 

por Caída D’Água); O produto deverá ser capacitado 

para trabalhar com alta pressão e alta vazão; Com 

a garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) 

dias. 

UN. 5 GARDEN R$ 61,95 R$ 309,75 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Câmara Municipal de Barueri comunica aos interessados os preços registrados nas Atas 

de Registro de Preços a seguir relacionadas, assinadas em 25/03/2026, com prazo de 

validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, provenientes do 
Pregão Eletrônico nº 002/2026.  

Objeto: Registro de preços para fornecimento de materiais de hidráulica necessários à 

manutenção predial e ao pleno funcionamento das atividades da Câmara Municipal de 

Barueri, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no EDITAL e anexos 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026, cujos valores unitários registrados, quantidades 

e valores máximos estimados são: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 
Empresa detentora: OESTE GESTÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ: 37.891.440/0001-96: 
 

GRUPO 1 - DIVERSOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

KIT REPARO E ACABAMENTO PARA REGISTRO 
DE GAVETA DE 1.1/4” e 1.1/2” MODELO C50 
COM CANOPLA; Incluso: Reparo para registro 

gaveta 1.1/2 com Cunha; Acabamento para 

Registro tipo Gaveta; Acompanha Volante Modelo 

C50 fabricado em Aço Inox; Compatível com 

Registros tipo Gaveta com bitolas em polegadas de 

1.1/4” e de 1.1/2”; Acabamento fabricado em Aço 

Inoxidável Cromado de alta resistência a corrosão; 

O produto acompanha Canopla fabricada em Aço 

Inoxidável Cromado de alta resistência a corrosão; 

Acompanha Regulador de Canopla para fixação; 

Acompanha Parafuso para fixação; Com a garantia 

do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 BOGNAR R$ 86,35 R$ 863,50 

2 

KIT REPARO E ACABAMENTO PARA 
REGISTROS DE GAVETA E PRESSÃO DE 1/2, 
3/4” e 1" MODELO C50 COM CANOPLA; Incluso:  

Reparo Registro De Gaveta Deca 3/4 com Cunha; 
Acabamento para Registros tipo Gaveta e de 

Pressão; Acompanha Volante Modelo C50 

fabricado em Aço Inox; Compatível com Registros 

tipo Gaveta e de Pressão com bitola em polegadas 

de 3/4”; Acabamento fabricado em Aço Inoxidável 

Cromado de alta resistência a corrosão; O produto 

UN. 10 BOGNAR R$ 65,87 R$ 658,70 
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reversível, permitindo instalação em portas à 

esquerda ou à direita sem necessidade de inversão 

do mecanismo; estrutura em material resistente a 

impactos e corrosão, garantindo longa vida útil; 

design discreto e funcional, adequado para 

ambientes comerciais e residenciais; sistema de 

instalação e montagem simples, com suporte e 

acessórios inclusos; compatível com portas de 

madeira e metálicas; ideal para controle de acesso e 

segurança em escritórios, estabelecimentos 

comerciais e residências. 

27 

BOMBA CENTRÍFUGA MONOESTÁGIO 2 CV: 
monofásica; potência: 2 CV; estágios: 1; tensão: 

110/220V; sucção (entrada): 1.1/2" (BPS); recalque 

(saída): 1" (BPS); vazão máxima: 15.300 L/h para 12 

mca; vazão mínima: 3.100 L/h para 42 mca; altura 

máxima de sucção: 8 m; motor: IP-21; rotação: 3.500 

rpm (2 polos); carcaça: ferro fundido; rotor fechado: 

alumínio (158 mm); selo mecânico: aço inox (AISI-

304); temperatura máxima: 70°C; aplicação: 

abastecimento predial. 

UN. 4 SCHNEIDER 
R$ 

2.552,54 
R$ 10.210,16 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 2 R$ 20.247,04 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ARP Nº 019/2026 R$ 32.849,10 

 
Barueri, 30/03/2026 - WILSON ZUFFA JUNIOR - PRESIDENTE. 
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resistência à corrosão; arruela: borracha de vedação 

integrada para evitar infiltrações; aplicação: 

perfuração, fixação e vedação de telhas metálicas e 

estruturas de cobertura em uma única operação; 

indicação de uso: construção civil, montagem de 

telhados e fechamentos metálicos. 

24 

PARAFUSO AUTO BROCANTE SEXTAVADO 1/4" 
X 2.1/2" – CAIXA COM 500 UNIDADES: tipo: auto 

brocante; forma da cabeça: sextavada; sistema de 

aperto: chave 3/8"; formato de venda: kit; unidades 

por kit: 500 peças; comprimento: 63,50 mm (2.1/2"); 

diâmetro: 6,35 mm (1/4"); forma da ponta: brocante; 

material: aço médio carbono cementado e 

temperado; acabamento: zincado branco para 

resistência à corrosão; arruela: borracha de vedação 

integrada para evitar infiltrações; aplicação: 

perfuração, fixação e vedação de telhas metálicas e 

estruturas de cobertura em uma única operação; 

indicação de uso: construção civil, montagem de 

telhados e fechamentos metálicos. 

CX 2 FIXALL R$ 265,30 R$ 530,60 

25 

PARAFUSO AUTO BROCANTE SEXTAVADO 1/4" 
X 4" – CAIXA COM 500 UNIDADES: tipo: auto 

brocante; forma da cabeça: sextavada; sistema de 

aperto: chave 3/8"; formato de venda: kit; unidades 

por kit: 500 peças; comprimento: 101,60 mm (4"); 

diâmetro: 6,35 mm (1/4"); forma da ponta: brocante; 

material: aço médio carbono cementado e 

temperado; acabamento: zincado branco para 
resistência à corrosão; arruela: borracha de vedação 

integrada para evitar infiltrações; aplicação: 

perfuração, fixação e vedação de telhas metálicas e 

estruturas de cobertura em uma única operação; 

indicação de uso: construção civil, montagem de 

telhados e fechamentos metálicos. 

CX 2 FIXALL R$ 345,09 R$ 690,18 

26 

MOLA HIDRÁULICA AÉREA: compatível com 

portas de até 50 kg; tamanho único e compacto; 

largura compatível de 850 mm; acabamento na cor 

preta com revestimento em esmalte sintético 

(poliuretano) para maior proteção e durabilidade; 

mecanismo hidráulico ajustável para controle preciso 

do fechamento; sistema "rack-and-pinion" para maior 

eficiência e resistência; fechamento suave e 

progressivo, evitando impactos bruscos e 

minimizando ruídos; duas válvulas independentes 

para ajuste da velocidade de fechamento: uma 

controla de 180° a 20° e a outra de 20° a 0°; 

UN. 14 INTELBRAS R$ 231,52 R$ 3.241,28 
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por kit: 500 peças; comprimento: 19 mm (3/4"); 

diâmetro: 6,35 mm (1/4"); forma da ponta: brocante; 

material: aço médio carbono cementado e 

temperado; acabamento: zincado branco para 

resistência à corrosão; arruela: borracha de vedação 

integrada para evitar infiltrações aplicação: 

perfuração, fixação e vedação de telhas metálicas e 

estruturas de cobertura em uma única operação; 

indicação de uso: construção civil, montagem de 

telhados e fechamentos metálicos. 

21 

PARAFUSO AUTO BROCANTE SEXTAVADO 1/4" 
X 1" – CAIXA COM 500 UNIDADES: tipo auto 

brocante; forma da cabeça: sextavada; sistema de 

aperto: chave 3/8"; formato de venda: kit; unidades 

por kit: 500 peças; comprimento: 25,40 mm (1"); 

diâmetro: 6,35 mm (1/4"); forma da ponta: brocante; 

material: aço médio carbono cementado e 

temperado; acabamento: zincado branco para 

resistência à corrosão; arruela: borracha de vedação 

integrada para evitar infiltrações; aplicação: 

perfuração, fixação e vedação de telhas metálicas e 

estruturas de cobertura em uma única operação; 

indicação de uso: construção civil, montagem de 

telhados e fechamentos metálicos. 

CX 2 FIXALL R$ 222,63 R$ 445,26 

22 

PARAFUSO AUTO BROCANTE SEXTAVADO 1/4" 
X 1.1/2" – CAIXA COM 500 UNIDADES: marca: tipo: 

auto brocante; forma da cabeça: sextavada; sistema 

de aperto: chave 3/8"; formato de venda: kit; unidades 

por kit: 500 peças; comprimento: 38,10 mm (1.1/2"); 

diâmetro: 6,35 mm (1/4"); forma da ponta: brocante; 

material: aço médio carbono cementado e 

temperado; acabamento: zincado branco para 

resistência à corrosão; arruela: borracha de vedação 

integrada para evitar infiltrações; aplicação: 

perfuração, fixação e vedação de telhas metálicas e 

estruturas de cobertura em uma única operação; 

indicação de uso: construção civil, montagem de 

telhados e fechamentos metálicos. 

CX 2 FIXALL R$ 220,64 R$ 441,28 

23 

PARAFUSO AUTO BROCANTE SEXTAVADO 1/4" 
X 2" – CAIXA COM 500 UNIDADES: tipo: auto 

brocante; forma da cabeça: sextavada; sistema de 

aperto: chave 3/8"; formato de venda: kit; unidades 

por kit: 500 peças; comprimento: 50,80 mm (2"); 

diâmetro: 6,35 mm (1/4"); forma da ponta: brocante; 

material: aço médio carbono cementado e 

temperado; acabamento: zincado branco para 

CX 2 FIXALL R$ 221,30 R$ 442,60 
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utilizado para Controle do Fluxo de Água Quente ou 

Fria de Chuveiro; Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR NM - ISO 7/1 

e NBR 14580; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 06 (seis) meses. 

17 

REGISTRO PARA MANGUEIRA DE 1/4" PARA 
PURIFICADORES E BEBEDOUROS; Tipo: 

Registro para controle de fluxo de água; 

Compatibilidade: Mangueiras de 1/4" (6,35 mm) 

utilizadas em purificadores, bebedouros e sistemas 

de filtragem; Material: Plástico de alta resistência; 

Conexão: Encaixe rápido para facilitar a instalação 

e remoção; Acionamento: Manual, permitindo 

abertura e fechamento do fluxo com precisão; 

Aplicação: Controle de passagem de água em 

sistemas de purificação e abastecimento; 

Resistência: Material durável e resistente à pressão 

da água; Indicação de uso: Ideal para instalações 

residenciais e comerciais, garantindo controle 

eficiente do fluxo hídrico. 

UN. 100 BBI R$ 19,49 R$ 1.949,00 

18 

TORNEIRA COM SENSOR BICA ALTA: Produto 

fabricado em Aço Inoxidável de alta resistência a 

corrosão; Com Tensão Elétrica de Alimentação 

Bivolt; Com pressão de funcionamento mínimo de 

0,2 Kgf/cm2 e máxima 6,0 kgf/cm2; A conexão 

roscável deverá possuir o Diâmetro Nominal (DN) 

de 1/2”; O produto deverá possuir aterramento na 

instalação da Torneira Sensorizada; Deverá possuir 

regulagem para sensibilidade do Sensor no Módulo 

Eletrônico; Deverá estar em conformidade com a 

Norma Técnica ABNT NBR 9050; Com a garantia do 

Produto de 12 (doze) meses. 

UN. 30 SAMOGIN R$ 309,59 R$ 9.287,70 

19 

TORNEIRA PARA JARDIM DE 3/4" CROMADA: 
Produto fabricado em metal de alta resistência a 

corrosão; Com acabamento polido de alta 

qualidade; Torneira com cano curto; A instalação e 

montagem será realizada em parede; Bico da 

torneira com Rosca de 3/4" e o redutor para ligação 

de Mangueira de 1/2”; Acompanha canopla em 

metal de alta resistência a corrosão; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 10281 e NBR 9050; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 15 BOGNAR R$ 63,99 R$ 959,85 

20 

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO BICA ALTA: 
Produto fabricado em Aço Inoxidável de alta 

resistência a corrosão; Com Diâmetro Nominal (DN) 

UN. 10 SAMOGI R$ 123,95 R$ 1.239,50 
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utilizado em banheiro, cozinha e áreas externas; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 8160; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

13 

GRELHA INOX (TAMPA DE RALO) REDONDA DE 
15CM COM SISTEMA ABRE E FECHA: Grelha 

Redonda para Instalação Predial (tampa para ralo); 

Produto fabricado em Aço Inoxidável de alta 

resistência; Produto com diâmetro de 15cm 

(150mm); Deverá possuir um sistema rotativo com a 

função abre e fecha; Fabricado na cor Prateado; 

com acabamento Cromado; Produto para ser 

utilizado em banheiro, cozinha e áreas externas; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 8160; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 20 CLARINOX R$ 25,67 R$ 513,40 

14 

RALO ANTI-ESPUMA REDONDO COM 
DIÂMETRO DE 10CM: Produto fabricado em 

plástico Polipropileno (PP); Redondo com diâmetro 

de 10cm (100mm); Acompanha Anel de Vedação e 

Retentor em Borracha Nítrica; Produto utilizado na 

Rede de Esgoto por Conduto Livre (sem pressão); 

O produto deverá operar com temperatura máxima 

de trabalho da Água a 40°C; Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 TIGRE R$ 31,70 R$ 317,00 

15 

REGISTRO DE GAVETA DE 1.1/2” COM 
ACABAMENTO TIPO C50: Registro com Diâmetro 

Nominal (DN) em milímetros equivalente a 50mm; 

Produto fabricado com dupla vedação no eixo; 

Produto fabricado em Liga de Cobre (Bronze e 

Latão); Com acabamento em metal com alta 

resistência a corrosão (volante e canopla); Produto 

utilizado para bloqueio completo do fluxo da água 

(Registro Geral); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR NM - ISO 7/1 

e NBR 14580; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 06 (seis) meses. 

UN. 5 AMANCO R$ 156,73 R$ 783,65 

16 

REGISTRO DE PRESSÃO DE 3/4" COM 
ACABAMENTO TIPO C50: Registro com Diâmetro 

Nominal (DN) em milímetros equivalente a 25mm; 

Produto fabricado com dupla vedação no eixo; 

Produto fabricado em Liga de Cobre (Bronze e 

Latão); Com acabamento em metal com alta 

resistência a corrosão (volante e canopla); Produto 

UN. 5 BOGNAR R$ 72,51 R$ 362,55 
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de Informação de Segurança de Produtos 

Químicos) deverá acompanhar o produto; Deverá 

estar em conformidade com a Norma Técnica ABNT 

NBR 14725; Produto com validade mínima de 24 

(vinte e quatro) meses. 

10 

ENGATE FLEXÍVEL EM AÇO INOX COM 
REGISTRO COMPRIMENTO DE 40CM: Engate 

flexível com diâmetro (Bitola) da rosca de 1/2”; 

Produto fabricado em material de alta resistência a 

corrosão; Produto para utilização em lavatório, caixa 

de descarga e mictório; Acompanha Porca de 

Fixação fabricada em aço inox rígido; Acompanha 

Conexão Niple fabricado em aço inox rígido; 

Acompanha Anel de Vedação fabricado em 

borracha de alta qualidade; O produto deverá ser 

capacitado para operar com Pressão Máxima de 

Trabalho de 4Kgf/cm (40 M.C.A - Metros de Coluna 

D'Água ou 400 kpa); O produto deverá operar com 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Deverá ser garantida a estanqueidade 

pelo Sistema de Vedação na entrada e na saída; 

Produto fabricado na cor Cromada; Deverá ser 

utilizado apenas na condução de água fria; Deverá 

estar em conformidade com a Norma Técnica ABNT 

NBR 14878; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 100 BOGNAR R$ 41,30 R$ 4.130,00 

11 

ESGUICHO DE ALTA PRESSAO LONGO COM 02 
PONTEIRAS E 01 ADAPTADOR PARA 
MANGUEIRA: Esguicho de Alta Pressão Longo 

com Ponteira Dupla e com Adaptador para 

Mangueira com diâmetro (Bitola) de 1/2"; O 

Esguicho deverá possuir o bico roscável e jato 

regulável; O produto deverá possuir o comprimento 

de 61cm; Produto fabricado em Alumínio de alta 

resistência a corrosão; Deverá possuir o cabo 

anatômico; Deverá estar em conformidade com a 

Norma Técnica ABNT NBR 14870; Com a garantia 

do Produto de no mínimo 12 (doze) meses. 

UN. 2 GARDEN R$ 82,19 R$ 164,38 

12 

GRELHA INOX (TAMPA DE RALO) REDONDA DE 
10CM COM SISTEMA ABRE E FECHA: Grelha 

Redonda para Instalação Predial (tampa para ralo); 

Produto fabricado em Aço Inoxidável de alta 

resistência; Produto com diâmetro de 10cm 

(100mm); Deverá possuir um sistema rotativo com a 

função abre e fecha; Fabricado na cor Prateado; 

Com acabamento Cromado; Produto para ser 

UN. 20 CLARINOX R$ 17,65 R$ 353,00 
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4 

KIT DE REPARO COMPLETO PARA CAIXA 
ACOPLADA UNIVERSAL COM DUPLO 
ACIONAMENTO: Kit de Reparo completo para 

Caixa de Descarga Acoplada, tipo Universal; 

Com Acionamento Duplo Superior para 02 

(dois) fluxos de água (parcial e total); Para Caixa 

de Descarga com capacidade de volume de 03 

(três) e 06 (seis) litros; Com botão de 

acionamento flexível; Funcionamento 

silencioso; Compatível com todos os modelos 

de Caixa de Descarga Acoplada; Acompanha 

conjunto para Fixação e Vedação da Caixa de 

Descarga com o Vaso Sanitário; Produto 

fabricado em Plástico de Engenharia e 

Elastômero; Fabricado na cor Branca; O produto 

deverá ser capacitado para trabalhar com 

funcionamento em Baixa e Alta Pressão (de 0,2 

à 4,0 Kgf/cm2); Com a garantia do Produto de 

no mínimo 90 (noventa) dias. 

KIT 50 BLUKIT R$ 112,73 R$ 5.636,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 3 R$ 11.397,35 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ARP Nº 017/2026 R$ 40.873,20 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 
Empresa detentora: MEDEIROS & ARAÚJO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ: 05.609.752/0001-78: 

 
GRUPO 2 – TUBOS E CONEXÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

BUCHA DE REDUÇÃO DE 3/4" X 1/2", LONGA, 
EM PVC, SOLDÁVEL : Conexão tipo Bucha de 

Redução de 3/4" X 1/2", Longa LL, Soldável; Com o 

diâmetro nominal em milímetros (DN) equivalente a 

25mm X 20mm; Com o diâmetro da tubulação 

principal equivalente a 25mm e com o diâmetro da 

tubulação da redução equivalente 20mm; Fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Com os dois lados 

Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

UN. 20 KRONA R$ 1,50 R$ 30,00 
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GRUPO 3 - SANITÁRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO 
SANITÁRIO COM GUIA: Anel de Vedação 

Universal com Guia; Compatível com todos os 

tipos de vasos sanitários; Produto fabricado em 

material plástico e metal de alta qualidade e 

resistência contra deformações; Produto 

produzido na cor azul; Produto com dimensões 

de 100mm; Acompanha Parafusos com medida 

de 100mm para fixação; Com a garantia do 

Produto de 12 (doze) meses. 

UN. 5 BLUKIT R$ 16,89 R$ 84,45 

2 

ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL BRANCO 
COM AMORTECEDOR: Assento Sanitário com 

Tampa tipo Universal; Assento em formato 

convencional com amortecedor soft close; 

Produto com dimensões de 5cm x 45cm x 38cm 

e distância entre os furos para fixação de 15cm; 

Produto fabricado em plástico Polipropileno-PP 

(Polímero Termoplástico); Produzido na cor 

branca; Acompanha calços emborrachados 

para fixação; Acompanha parafusos produzidos 

em Polipropileno para fixação; Deverá estar em 

conformidade com a Norma Técnica ABNT NBR 

9050; Com a garantia do Produto de no mínimo 

90 (noventa) dias. 

UN. 100 TUPAN R$ 49,55 R$ 4.955,00 

3 

BOTÃO DE ACIONAMENTO DUPLO, 
SUPERIOR, PARA CAIXA ACOPLADA: Botão 

de Acionamento Duplo Superior para 02 (dois) 

fluxos de água (parcial e total); Para Caixa de 

Descarga com capacidade de volume de 03 

(três) e 06 (seis) litros; Produto fabricado na cor 

Cromado; Produto fabricado no material 

Plástico de Engenharia; Produto compatível 

com Caixas de Descarga de baixa altura (CB1) 

e de média altura (CB2); Produto compatível 

com Caixas Acopladas com orifício em diâmetro 

entre 41mm e 45mm; Com altura de no mínimo 

35mm e máximo de 75mm; Com diâmetro 

mínimo de 41mm e máximo de 45mm da louça; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 15857 e NBR 9050; Com 

a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 20 BLUKIT R$ 36,07 R$ 721,40 
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quente e fria; Produto utilizado na instalação de 

torneira, sifão de pia, chuveiro, cotovelo, união com 

rosca, bomba de sucção, entre outros; A formação 

da película vedante deve ocorrer de 05 a 10 minutos 

após a utilização; A secagem total deve ser em até 

24 horas; A viscosidade deve estar entre 28.000 cps 

a 35.000 cps (Centipoise); A FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de Produtos Químicos) 

deverá acompanhar o produto; O produto deverá 

possuir Registro/Certificação no INMETRO; Deverá 

estar em conformidade com a Norma Técnica ABNT 

NBR 14725; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

30 

VEDANTE DE BORRACHA DE 3/4" COM PINO 
EM LATÃO: Pino (Carrapeta) em Latão com 

vedante em Borracha de alta qualidade; Vedante 

fabricado em Borracha Nitrílica para condução de 

água quente e fria; Borracha vedante na cor preta; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias.  

UN. 30 ITALY R$ 4,00 R$ 120,00 

31 

VASSOURA PARA LIMPEZA DE PAINEL E 
PLACAS SOLARES: comprimento 60cm com Cabo 

de 6m e Mangueiras com Encaixe Rápido; Largura 

da vassoura: 60 cm; Comprimento do cabo: 6 m; 

Material das cerdas: Fibras macias e resistentes 

para evitar riscos na superfície; Material do cabo: 

Alumínio leve e resistente à corrosão; Tipo de 

conexão do cabo: Encaixe rosqueável para fácil 

montagem, transporte e armazenamento; Sistema 

de abastecimento: Acompanha mangueiras para 

fluxo contínuo de água durante a limpeza; Tipo de 

encaixe: Conectores rápidos para acoplamento 

eficiente da mangueira, garantindo vedação segura 

e evitando desperdícios; Aplicação: Limpeza de 

painéis solares, removendo poeira, sujeira e 

resíduos sem danificar a estrutura; Uso indicado: 

Manutenção residencial, comercial e industrial de 

sistemas fotovoltaicos; Características adicionais: 

Design ergonômico, alcance estendido que 

dispensa o uso de escadas, leveza para maior 

conforto durante o uso, mangueiras flexíveis e 

resistentes. 

UN. 4 AQUASOL R$ 450,81 R$ 1.803,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 1 R$ 29.475,85 
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Tampa Roscada em uma das extremidades; Deverá 

possuir acionamento manual por alavanca de 1/4"; 

A haste deverá ser a prova de expulsão 

(travamento) para maior segurança; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com 

pressão de funcionamento da água de 25bar; Com 

a temperatura máxima da água de (-) 20°C a 110°C; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 14788; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 06 (seis) meses. 

27 

VÁLVULA PARA LAVATÓRIO DE 1”, EM METAL 
CROMADO, SEM LADRÃO: Produto fabricado em 

metal de alta qualidade e resistência a corrosão; 

Acompanha Porca de Travamento fabricada em 

metal de alta qualidade e resistência a corrosão; 

Acompanha Tampa Retentora fabricada em plástico 

ABS de alta qualidade; Acompanha Anel de 

Vedação fabricado em material de alta qualidade; 

Acompanha Arruela de Fixação fabricada em 

material de alta qualidade; Acompanha Porca de 

Travamento fabricada em material de alta 

qualidade; Com diâmetro de encaixe na Pia 

medindo aproximadamente 5,6cm (medida 

superior); Com diâmetro de Saída para engate de 

Sifão de 1" (medida inferior); Com a garantia do 

Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 6 BOGNAR R$ 40,55 R$ 243,30 

28 

FITA VEDA ROSCA BRANCA MEDINDO 18MM 
DE LARGURA X 50MTS DE COMPRIMENTO: 
Produto utilizado na vedação de materiais em PVC, 

CPVC e Metais; Produto indicado para vedar juntas 

roscáveis; Utilizada em temperatura de trabalho de 

(-) 90ºC até (+)240ºC; Fabricada em material com 

Composição Química de PTFE - Politetrafluoretileno 

(Teflon); A FISPQ (Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) deverá 

acompanhar o produto; O produto deverá possuir 

Registro/Certificação no INMETRO; Deverá estar 

em conformidade com a Norma Técnica ABNT NBR 

16368; Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 50 AMANCO R$ 19,32 R$ 966,00 

29 

VEDA ROSCA LÍQUIDO EM BISNAGA DE 30 
GRAMAS: Produto a base de borracha e resina 

sintética, cargas minerais, aditivos e solventes 

alifáticos e aromáticos; Na cor branca; Sem odor 

(após secagem); Produto utilizado para vedação de 

roscas de PVC e de Metal na passagem de água 

UN. 5 MASTIFLEX R$ 40,14 R$ 200,70 

 

 

 

8 
 

produto com Rosca BSP (fêmea x fêmea); Com 

Tampa Roscada em uma das extremidades; Deverá 

possuir acionamento manual por alavanca de 1/4"; 

A haste deverá ser a prova de expulsão 

(travamento) para maior segurança; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com 

pressão de funcionamento da água de 25bar; Com 

a temperatura máxima da água de (-) 20°C a 110°C; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 14788; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 06 (seis) meses. 

24 

VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO DE 1”, EM 
LATÃO, MANUAL: Produto fabricado em Latão de 

alta qualidade e resistência a corrosão; Com 

acionamento manual; Com as extremidades do 

produto com Rosca BSP (fêmea x fêmea); Com 

Tampa Roscada em uma das extremidades; Deverá 

possuir acionamento manual por alavanca de 1/4"; 

A haste deverá ser a prova de expulsão 

(travamento) para maior segurança; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com 

pressão de funcionamento da água de 25bar; Com 

a temperatura máxima da água de (-) 20°C a 110°C; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 14788; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 06 (seis) meses. 

UN. 5 IVM R$ 126,21 R$ 631,05 

25 

VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO DE 2”, EM 
LATÃO, MANUAL: Produto fabricado em Latão de 

alta qualidade e resistência a corrosão; Com 

acionamento manual; Com as extremidades do 

produto com Rosca BSP (fêmea x fêmea); Com 

Tampa Roscada em uma das extremidades; Deverá 

possuir acionamento manual por alavanca de 1/4"; 

A haste deverá ser a prova de expulsão 

(travamento) para maior segurança; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com 

pressão de funcionamento da água de 25bar; Com 

a temperatura máxima da água de (-) 20°C a 110°C; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 14788; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 06 (seis) meses. 

UN. 5 IVM R$ 157,86 R$ 789,30 

26 

VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO DE 3/4", 
EM LATÃO, MANUAL: Produto fabricado em Latão 

de alta qualidade e resistência a corrosão; Com 

acionamento manual; Com as extremidades do 

produto com Rosca BSP (fêmea x fêmea); Com 

UN. 5 IVM R$ 53,70 R$ 268,50 
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da Torneira de 1/2"; As dimensões do produto deve 

corresponder a 19,8cm x 5cm x 38,8cm; Produto 

fabricado na cor Cromado; Com Acabamento polido 

de alta qualidade; Com Sistema de Acionamento 

com 1/4" de volta; Acompanha porca para fixação 

do produto; Com bica fixa; Com acionamento 

através ponta única; Com pressão máxima de 

funcionamento de 2 a 40 m.c.a. (metros de coluna 

d'água); Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 10281 e NBR 9050; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

21 

TORNEIRA PARA MÁQUINA LAVAR E TANQUE 
C23: Torneira para Máquina de Lavar Roupas e 

Tanque simples; Com modelo de acabamento tipo 

C23; Diâmetro Nominal (DN) da Torneira de 1/2''; 

Fabricado na cor Cromada; Com acabamento polido 

de alta qualidade; A instalação e montagem será 

realizada em parede; Com bica fixa; Acompanha 

Arejador (adaptador) embutido fabricado em 

material de alta qualidade; Acompanha canopla em 

metal de alta resistência a corrosão; Acompanha 

bucha de redução; Deverá ser utilizado apenas na 

condução de água fria; Com pressão máxima de 

funcionamento da água de 40 m.c.a. (metros de 

coluna d'água); Deverá estar em conformidade com 

as Normas Técnicas ABNT NBR 10281 e NBR 

9050; Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 5 BOGNAR R$ 67,15 R$ 335,75 

22 

VÁLVULA AMERICANA DE 1.1/2”, PARA PIA DE 
COZINHA, EM METAL CROMADO, SEM 
LADRÃO: O produto acompanha Cestinha de 

Retenção em ABS Cromada de alta qualidade; Com 

diâmetro de encaixe na Pia de 3.1/2" (medida 

superior); Com diâmetro de Saída para engate de 

Sifão de 1.1/2" (medida inferior); Produto fabricado 

em Metal de alta qualidade e resistência a corrosão; 

Acompanha porca de travamento em Metal de alta 

qualidade e resistência a corrosão; Acompanha anel 

de vedação em Borracha de alta qualidade e 

durabilidade; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 6 BOGNAR R$ 54,59 R$ 327,54 

23 

VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO DE 1.1/2”, 
EM LATÃO, MANUAL: Produto fabricado em Latão 

de alta qualidade e resistência a corrosão; Com 

acionamento manual; Com as extremidades do 

UN. 5 IVM R$ 99,02 R$ 495,10 
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ponta bolsa com junta elástica; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

9 

COTOVELO AZUL LR DE 25mm X 1/2": Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) de 25mm x 1/2", Azul LR; 

Joelho (Cotovelo) com Redução para 1/2"; Com um 

lado soldável (L) e um lado roscável (R); Lado 

roscável (R) com bucha em Latão de alta qualidade; 

Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de 

alta resistência e durabilidade; Produto fabricado na 

cor Azul; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; Com a 

garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 7,00 R$ 70,00 

10 

COTOVELO AZUL LR DE 25mm X 3/4": Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) de 25MM x 3/4"; Azul LR; 

Com um lado soldável (L) e um lado roscável (R); 

Lado roscável (R) com bucha em Latão de alta 

qualidade; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Produto 

fabricado na cor Azul; Deverá ser utilizada na rede 

de condução de água; Com a temperatura máxima 

da água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 7,00 R$ 70,00 

11 

COTOVELO DE 20mm X 45°: Conexão tipo Joelho 

(Cotovelo) de 1/2" x 45°; LL ; soldável; Com o 

diâmetro nominal em milímetros (DN) equivalente a 

20mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Com os dois 

lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor 

Marrom; Deverá ser utilizada na rede de condução 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 
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máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; Com a 

garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

5 

CAPS ESGOTO 100mm, BRANCO: Conexão tipo 

CAP de 100mm para Esgoto; Com diâmetro nominal 

em polegadas (DN) equivalente a 4"; Deverá possuir 

ponta bolsa com junta elástica; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses.  

UN. 5 KRONA R$ 7,00 R$ 35,00 

6 

CAPS ESGOTO 40mm, BRANCO: Conexão tipo 

CAP de 40mm para Esgoto; Com diâmetro nominal 

em polegadas (DN) equivalente a 1.1/2”; Deverá 

possuir ponta bolsa com junta elástica; Fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Produto fabricado na cor 

Branca; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de esgoto; Com a temperatura máxima da água a 

45°C em regime não contínuo; Rede de condução 

de esgoto com conduto livre (sem pressão); Deverá 

estar em conformidade com as Normas Técnicas 

ABNT NBR 5688 e NBR 8160; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 5 KRONA R$ 2,50 R$ 12,50 

7 

CAPS ESGOTO 50mm, BRANCO: Conexão tipo 

CAP de 50mm para Esgoto; Com diâmetro nominal 

em polegadas (DN) equivalente a 2"; Deverá possuir 

ponta bolsa com junta elástica; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 5 KRONA R$ 3,50 R$ 17,50 

8 

CAPS ESGOTO 75mm, BRANCO: Conexão tipo 

CAP de 75mm para Esgoto; Com diâmetro nominal 

em polegadas (DN) equivalente a 3"; Deverá possuir 

UN. 5 KRONA R$ 7,00 R$ 35,00 
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NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2 

BUCHA DE REDUÇÃO DE 25mm X 20mm, EM 
PVC, LL, SOLDÁVEL: Conexão tipo Bucha de 

Redução de 25mm X 20mm; LL; Soldável; Com 

diâmetro nominal em polegadas (DN) equivalente a 

3/4" X 1/2"; Com o diâmetro da tubulação principal 

de 25mm e com o diâmetro da tubulação da redução 

de 20mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Com os dois 

lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor 

Marrom; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; Com a 

garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 1,50 R$ 7,50 

3 

BUCHA DE REDUÇÃO DE 32mm X 25mm, EM 
PVC, LL, SOLDÁVEL: Conexão tipo Bucha de 

Redução de 32mm X 25mm; LL; Soldável; Com 

diâmetro nominal em polegadas (DN) equivalente a 

1" X 3/4"; Com o diâmetro da tubulação principal de 

32mm e com o diâmetro da tubulação da redução de 

25mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Com os dois 

lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor 

Marrom; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; Com a 

garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 2,50 R$ 12,50 

4 

BUCHA DE REDUÇÃO DE 50mm X 25mm, EM 
PVC, LL, SOLDÁVEL: Conexão tipo Bucha de 

Redução de 50mm X 25mm; LL; Soldável; Com 

diâmetro nominal em polegadas (DN) equivalente a 

1.1/2" X 3/4"; Com o diâmetro da tubulação principal 

de 50mm e com o Diâmetro da tubulação da redução 

de 25mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Com os dois 

lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor 

Marrom; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

UN. 5 KRONA R$ 3,00 R$ 15,00 
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Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

28 

COTOVELO DE 60mm X 90° LL SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 60mm x 90°; LL; 

soldável; Com diâmetro nominal (DN) em Polegadas 

equivalente a 2"; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; Com 

os dois lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na 

cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 10,00 R$ 100,00 

29 

ADAPTADOR FLANGE DE 50mm SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Adaptador com Flange Marrom de 

50mm; Com diâmetro nominal (DN) em Polegadas 

equivalente a 1.1/2"; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto utilizado em Reservatório e Caixa D' Água; 

Com um lado bolsa soldável e um lado com bolsa 

roscável BSP (para conexão de Boia de Caixa D’ 

Água); Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 5648; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 18,00 R$ 90,00 

30 

JUNÇÃO ESGOSTO DE 100mm X 50mm: 
Conexão tipo Junção para Esgoto de 100mm x 

50mm; Junção de Redução; Com diâmetro nominal 

(DN) em Polegadas equivalente a 4" x 2"; Fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Produto fabricado na cor 

Branca; Produto fabricado em formato de "Y"; 

Deverá estar em conformidade com a Norma 

Técnica ABNT NBR 5688; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 5 KRONA R$ 18,00 R$ 90,00 

31 

JUNÇÃO ESGOTO DE 50mm X 50mm: Conexão 

tipo Junção Simples para Esgoto de 50mm x 50mm; 

Com diâmetro nominal (DN) em Polegadas 

equivalente a 2" x 2"; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Produto fabricado 

em formato de "Y"; Deverá estar em conformidade 

com a Norma Técnica ABNT NBR 5688; Com a 

UN. 5 KRONA R$ 12,93 R$ 64,65 
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temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

25 

COTOVELO DE 50mm X 45° LL SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 50mm x 45°; LL; 

soldável; Com diâmetro nominal (DN) em Polegadas 

equivalente a 1.1/2"; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Com os dois lados Soldáveis (LL); Produto fabricado 

na cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 4,00 R$ 40,00 

26 

COTOVELO DE 50mm X 90° LL SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 50mm x 90°; LL; 

soldável; Com diâmetro nominal (DN) em Polegadas 

equivalente a 1.1/2"; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Com os dois lados Soldáveis (LL); Produto fabricado 

na cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 4,00 R$ 40,00 

27 

COTOVELO DE 60mm X 45° LL SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 60mm x 45°; LL; 

soldável; Com diâmetro nominal (DN) em Polegadas 

equivalente a 2"; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; Com 

os dois lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na 

cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

UN. 10 KRONA R$ 10,00 R$ 100,00 
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de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses. 

22 

COTOVELO ESGOTO DE 75mm X 45°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 75mm x 45°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 3"; Com ponta lisa e bolsa com anel 

de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses  

UN. 10 KRONA R$ 4,00 R$ 40,00 

23 

COTOVELO DE 25mm X 45° LL SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 25mm x 45°; LL; 

soldável; Com o diâmetro nominal (DN) em 

polegadas equivalente a 3/4"; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Com os dois lados Soldáveis (LL); 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 

24 

COTOVELO DE 25mm X 90° LL SOLDÁVEL: 
Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 25mm x 90°; LL; 

soldável; Com o diâmetro nominal (DN) em 

Polegadas equivalente a 3/4"; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Com os dois lados Soldáveis (LL); 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 
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18 

COTOVELO ESGOTO DE 40mm X 90°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 40mm x 90°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 1.1/2”; Com ponta lisa e bolsa com 

anel de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 

19 

COTOVELO ESGOTO DE 40mm X 90° COM 
ANEL: Conexão tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto 

de 40mm x 90°; Com diâmetro nominal em 

polegadas (DN) equivalente a 1.1/2”; Com ponta lisa 

e bolsa com anel de vedação; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 10 KRONA R$ 4,00 R$ 40,00 

20 

COTOVELO ESGOTO DE 50mm X 45°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 50mm x 45°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 2”; Com ponta lisa e bolsa com anel 

de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses. 

UN. 10 KRONA R$ 2,00 R$ 20,00 

21 

COTOVELO ESGOTO DE 50mm X 90°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 50mm x 90°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 2”; Com ponta lisa e bolsa com anel 

UN. 10 KRONA R$ 2,00 R$ 20,00 
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Técnicas ABNT NBR 5688 - NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

15 

COTOVELO ESGOTO DE 100mm X 45°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 100mm x 45°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 4"; Com ponta lisa e bolsa com anel 

de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses. 

UN. 10 KRONA R$ 7,00 R$ 70,00 

16 

COTOVELO ESGOTO DE 100mm X 90°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 100mm x 90°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 4"; Com ponta lisa e bolsa com anel 

de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses. 

UN. 10 KRONA R$ 7,00 R$ 70,00 

17 

COTOVELO ESGOTO DE 40mm X 45°: Conexão 

tipo Joelho (Cotovelo) para Esgoto de 40mm x 45°; 

Com diâmetro nominal em polegadas (DN) 

equivalente a 1.1/2”; Com ponta lisa e bolsa com 

anel de vedação; Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de esgoto; Com a 

temperatura máxima da água a 45°C em regime não 

contínuo; Rede de condução de esgoto com conduto 

livre (sem pressão); Deverá estar em conformidade 

com as Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 

8160; Com a garantia do Produto de no mínimo 120 

(cento e vinte) meses 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 
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de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5688 - NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

12 

CONEXÃO TIPO JOELHO (COTOVELO) DE 1/2" X 
90°:Conexão tipo Joelho (Cotovelo) de 20mm x 90°; 

LL; soldável; Com o diâmetro nominal em milímetros 

(DN) equivalente a 20mm; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Com os dois lados Soldáveis (LL); 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5688 - NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia 

do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 

13 

COTOVELO DE 1” X 45°: Conexão tipo Joelho 

(Cotovelo) de 32mm x 45°; LL; soldável; Com o 

diâmetro nominal em milímetros (DN) equivalente a 

32mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Com os dois 

lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor 

Marrom; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5688 - NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 20 KRONA R$ 1,00 R$ 20,00 

14 

COTOVELO DE 1” X 90°: Conexão tipo Joelho 

(Cotovelo) de 32MM x 90°; LL; soldável; Com o 

diâmetro nominal em milímetros (DN) equivalente a 

32mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Com os dois 

lados Soldáveis (LL); Produto fabricado na cor 

Marrom; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

UN. 20 KRONA R$ 1,00 R$ 20,00 
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NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

39 

LUVA DE 60mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

Luva de 60MM; LL; soldável; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Com os dois lados Soldáveis (LL); 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 8 KRONA R$ 8,00 R$ 64,00 

40 

LUVA DE 25mm X 1/2” LR : Conexão tipo Luva LR 

de 25mm x 1/2"; Luva com redução para 1/2”; Com 

um lado soldável (L) e um lado roscável (R); 

Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de 

alta resistência e durabilidade; Produto fabricado na 

cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 4,00 R$ 20,00 

41 

LUVA DE 25mm X 3/4" LR: Conexão tipo Luva LR 

de 25mm x 3/4"; Com um lado soldável (L) e um lado 

roscável (R); Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 2,50 R$ 12,50 

42 

LUVA DE 1/2" ROSCÁVEL BRANCA: Conexão 

tipo Luva Roscável de 1/2"; Com diâmetro nominal 

(DN) em milímetros equivalente a 20mm; Fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Produto fabricado na cor 

Branca; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de água; Com a temperatura máxima da água a 

UN. 10 KRONA R$ 1,50 R$ 15,00 
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de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Com os dois lados Soldáveis (LL); Produto fabricado 

na cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

36 

LUVA DE UNIÃO DE 3/4" EM PVC ROSCÁVEL 
BRANCA: Conexão tipo Luva de União de PVC 

Roscável de 3/4"; Com diâmetro externo equivalente 

a 25mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Produto 

fabricado na cor Branca; Deverá ser utilizada na 

rede de condução de água; Com a temperatura 

máxima da água a 20°C (temperatura ambiente); 

Com a pressão máxima de funcionamento da água 

de 7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com 

as Normas Técnicas ABNT NBR NM (Norma 

Mercosul) ISO 7/1 e NBR 5648; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 5,00 R$ 25,00 

37 

LUVA DE 32mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

Luva de 32mm; LL; soldável; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Com os dois lados Soldáveis (LL); 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 8 KRONA R$ 1,00 R$ 8,00 

38 

LUVA DE 50mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

Luva de 50mm; LL; soldável; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Com os dois lados Soldáveis (LL); 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

UN. 8 KRONA R$ 2,50 R$ 20,00 
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garantia do Produto de no mínimo 120 (cento e 

vinte) meses. 

32 

LUVA AZUL LR 25mm X 1/2": Conexão tipo Luva 

Azul LR de 25mm x 1/2"; Luva de Redução; Com um 

lado soldável (L) e um lado roscável (R); Lado 

roscável (R) com bucha em Latão de alta qualidade; 

Produto fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Fabricado 

na cor Azul; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 4,00 R$ 20,00 

33 

LUVA AZUL LR 25mm X 3/4”: Conexão tipo Luva 

Azul LR de 25mm x 3/4"; Com um lado soldável (L) 

e um lado roscável (R); Lado roscável (R) com 

bucha em Latão de alta qualidade; Produto fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Fabricado na cor Azul; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias; 

UN. 5 KRONA R$ 4,00 R$ 20,00 

34 

LUVA DE 1/2” SOLDÁVEL: Conexão tipo Luva de 

20MM; Com diâmetro nominal (DN) em milímetros 

equivalente a 20mm; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Com os dois lados Soldáveis (LL); Produto fabricado 

na cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias.  

UN. 5 KRONA R$ 1,00 R$ 5,00 

35 

LUVA DE 3/4"; SOLDÁVEL: Conexão tipo Luva de 

25MM Com diâmetro nominal (DN) em milímetros 

equivalente a 25mm; Fabricado em PVC (Policloreto 

UN. 20 KRONA R$ 1,00 R$ 20,00 
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Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

59 

TEE ESGOTO DE 75mm X 75mm: Conexão Tipo 

União TEE para Esgoto de 75mm x 75mm; Ponta 

Lisa e Bolsa com Anel de Vedação; Derivar a 90° de 

um alinhamento principal; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 5 KRONA R$ 6,00 R$ 30,00 

60 

TEE DE 50mm LLL SOLDÁVEL: Conexão Tipo 

União TEE LLL Soldável de 50mm; Derivar a 90° de 

um alinhamento principal; Com as três extremidades 

soldáveis (LLL); Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 5,00 R$ 25,00 

61 

TEE DE 60mm LLL SOLDÁVEL: Conexão Tipo 

União TEE LLL Soldável de 60mm; Derivar a 90° de 

um alinhamento principal; Com as três extremidades 

soldáveis (LLL); Fabricado em PVC (Policloreto de 

Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Marrom; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 18,00 R$ 90,00 
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alinhamento principal; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Azul; Com 

duas extremidades soldáveis (LL) e uma 

extremidade roscável (R); A extremidade roscável 

(R), localizada na bolsa central, com bucha em 

Latão de alta qualidade; Deverá ser utilizada na rede 

de condução de água; Com a temperatura máxima 

da água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

56 

TEE ESGOTO DE 100mm X 100mm: Conexão Tipo 

União TEE para Esgoto de 100mm x 100mm; Com 

Ponta Lisa e Bolsa com Anel de Vedação; Fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Produto fabricado na cor 

Branca; Deverá ser utilizada na rede de condução 

de esgoto; Com a temperatura máxima da água a 

45°C em regime não contínuo; Rede de condução 

de esgoto com conduto livre (sem pressão); Deverá 

estar em conformidade com as Normas Técnicas 

ABNT NBR 5688 e NBR 8160; Com a garantia do 

Produto de no mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 10 KRONA R$ 7,00 R$ 70,00 

57 

TEE ESGOTO DE 40mm X 40mm: Conexão Tipo 

União TEE para Esgoto de 40mm x 40mm; Ponta 

Lisa e Bolsa com Anel de Vedação; Derivar a 90° de 

um alinhamento principal; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

Com a temperatura máxima da água a 45°C em 

regime não contínuo; Rede de condução de esgoto 

com conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 120 (cento e vinte) meses. 

UN. 5 KRONA R$ 2,00 R$ 10,00 

58 

TEE ESGOTO DE 50mm X 50mm: Conexão Tipo 

União TEE para Esgoto de 50mm x 50mm; Ponta 

Lisa e Bolsa com Anel de Vedação; Derivar a 90° de 

um alinhamento principal; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de esgoto; 

UN. 5 KRONA R$ 4,00 R$ 20,00 
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Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

52 

CONEXÃO TIPO TEE SOLDÁVEL DE 3/4": 
Conexão Tipo União TEE Soldável de 25MM"; com 

diâmetro externo (DE) de 25mm; Com as três 

extremidades soldáveis (LLL); Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 20 KRONA R$ 3,00 R$ 60,00 

53 

TEE DE 1”: Conexão Tipo União TEE Soldável de 

32MM; com diâmetro externo (DE) de 32mm; Com 

as três extremidades soldáveis (LLL); Fabricado em 

PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência 

e durabilidade; Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 2,50 R$ 25,00 

54 

TEE DE 25mm X 1/2" LR AZUL: Conexão Tipo 

União TEE LR de 25mm x 1/2”; Derivar a 90° de um 

alinhamento principal; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Azul; Com 

duas extremidades soldáveis (LL) e uma 

extremidade roscável (R); A extremidade roscável 

(R), localizada na bolsa central, com bucha em 

Latão de alta qualidade; Deverá ser utilizada na rede 

de condução de água; Com a temperatura máxima 

da água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 5,00 R$ 50,00 

55 
TEE DE 25mm X 3/4" LR AZUL: Conexão Tipo 

União TEE LR de 25mm x 3/4"; Derivar a 90° de um 
UN. 10 KRONA R$ 5,00 R$ 50,00 
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Cozinha, Pia de Banheiro); Produzido em material 

não aderente a gordura; Com dimensões de 

comprimento de 795mm (máximo) aberto e 375mm 

(mínimo) fechado; Com Diâmetro de saída: DN38, 

DN40, DN48, DN50; Adaptável para válvula de 

1.1/2", 1.1/4", 7/8", 1"; Peso aproximado do produto 

de 264 gramas; Produzido em Plástico de 

Engenharia e Polipropileno; Produzido em Material 

Flexível; Acompanha Canopla do mesmo material 

do produto; Acompanha Porca de Polipropileno; 

Acompanha Adaptadores de 1.1/4" (para Tanque), 

de 7/8" ou 1"(para Lavatório (Cuba) de Banheiro) e 

1.1/2" (para Pia de Cozinha); Deverá estar em 

conformidade com a Norma Técnica ABNT NBR 

14162; Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

50 

SIFÃO PVC SANFONADO UNIVERSAL PARA 
PIA/LAVATÓRIO/TANQUE, BRANCO: Sifão de 

PVC Universal Sanfonado; Fabricado na cor Branca; 

Para utilização em: (Lavatório (Cuba)de banheiro, 

Tanque para Lavagem de Roupa, Pia de Cozinha, 

Pia de Banheiro); Produzido em material não 

aderente a gordura; Com dimensões de 

comprimento de 700mm (máximo) aberto e 300mm 

(mínimo)fechado; Diâmetro de saída: DN38, DN40, 

DN48, DN50; Adaptável para Válvula de 1.1/2", 

1.1/4", 7/8", 1"; Peso aproximado do produto de 130 

gramas; Produzido em material flexível; Acompanha 

Canopla do mesmo material do produto; 

Acompanha Porca de Polipropileno; Acompanha 

Adaptadores de 1.1/4" (para Tanque), de 7/8" ou 

1"(para Lavatório (Cuba) de Banheiro) e 1.1/2" (para 

Pia de Cozinha); Deverá estar em conformidade 

com a Norma Técnica ABNT NBR 14162; Com a 

garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 5,00 R$ 50,00 

51 

CONEXÃO TIPO TEE SOLDÁVEL DE 1/2": 
Conexão Tipo União TEE Soldável de 20MM; Com 

diâmetro externo (DE) de 20mm; 

Com as três extremidades soldáveis (LLL); 

Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de 

alta resistência e durabilidade; Produto fabricado na 

cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 
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Coletora de Esgoto; Utilizado para redução de 

diâmetro nas conexões; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Utilizado na Rede de condução de esgoto com 

conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

47 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA 100mm X 75mm: 
Conexão tipo Redução Excêntrica de 100mm X 

75mm; Para utilização na tubulação de Rede 

Coletora de Esgoto; Utilizado para redução de 

diâmetro nas conexões; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Utilizado na Rede de condução de esgoto com 

conduto livre (sem pressão); Deverá estar em 

conformidade com as Normas Técnicas ABNT NBR 

5688 e NBR 8160; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 6,00 R$ 30,00 

48 

SIFAO COPO DUPLO BRANCO: Sifão Copo Duplo 

Universal Sanfonado; Fabricado na cor Branca; 

Para utilização em: (Lavatório (Cuba)de banheiro, 

Tanque para Lavagem de Roupa, Pia de Cozinha, 

Pia de Banheiro); Produzido em Material não 

aderente a Gordura; Com dimensões de 

Comprimento de 845mm (máximo) aberto e 440mm 

(mínimo) fechado; Com Diâmetro de Saída: DN38, 

DN40, DN48, DN50; Adaptável para Válvula de 

1.1/2", 1.1/4", 7/8", 1"; Peso aproximado do Produto 

de 500 gramas; Produzido em Plástico de 

Engenharia e Elastômeros; Produzido em Material 

Flexível; Acompanha Canopla do mesmo material 

do produto; Acompanha Porca de Polipropileno; 

Acompanha Bucha de Redução de 1.1/4" (para 

Tanque), de 7/8" ou 1"(para Lavatório (Cuba) de 

Banheiro) e 1.1/2" (para Pia de Cozinha); Deverá 

estar em conformidade com a Norma Técnica ABNT 

NBR 14162; Com a garantia do Produto de no 

mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 28,22 R$ 282,20 

49 

SIFÃO PVC COPO UNIVERSAL PARA 
PIA/LAVATÓRIO/TANQUE, METALIZADO: Sifão 

Copo Único Universal Sanfonado; Fabricado na Cor 

Metalizado; Para utilização em: (Lavatório (Cuba)de 

banheiro, Tanque para Lavagem de Roupa, Pia de 

UN. 20 KRONA R$ 19,09 R$ 381,80 
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20°C (temperatura ambiente); Com a pressão 

máxima de funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; 

Deverá estar em conformidade com as Normas 

Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; Com a 

garantia do Produto de no mínimo 90 (noventa) dias. 

43 

LUVA DE 3/4" ROSCÁVEL BRANCA: Conexão 

tipo Luva Roscável de 3/4"; Com diâmetro nominal 

(DN) em milímetros equivalente a 25mm; Fabricado 

em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta 

resistência e durabilidade; Produto fabricado na cor 

Branca; Deverá ser utilizada na rede de condução 

água; Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 1,50 R$ 7,50 

44 

NIPLE RR 1/2" : Conector Niple com Rosca de 1/2" 

para Tubulação; Com diâmetro externo em 

milímetros equivalente a 20mm; Com extremidades 

rosca x rosca (RR); Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR NM (Norma Mercosul) ISO 7/1 - NBR 5648 e 

NBR 5626; Com a garantia do Produto de no mínimo 

90 (noventa) dias.  

UN. 8 KRONA R$ 1,00 R$ 8,00 

45 

NIPLE RR 3/4" : Conector Niple com Rosca de 3/4" 

para Tubulação; Com diâmetro externo em 

milímetros equivalente a 25mm; Com extremidades 

rosca X rosca (RR); Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Deverá ser 

utilizada na rede de condução de água; Com a 

temperatura máxima da água a 20°C (temperatura 

ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR NM (Norma Mercosul) 

UN. 10 KRONA R$ 1,00 R$ 10,00 

46 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA 75mm X 50mm: 
Conexão tipo Redução Excêntrica de 75mm X 

50mm; Para utilização na tubulação de Rede 

UN. 5 KRONA R$ 7,00 R$ 35,00 
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espessura mínima da parede de 1,2 (um vírgula 

dois) milímetros; Com ponta de encaixe (sistema 

bolsa) de dupla atuação: Soldável ou Elástica (com 

Anel de Borracha); Com diâmetro da Bolsa de 40 

(quarenta) milímetros; Peso aproximado de 0,240 

Kg/m; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 8160; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 120 (cento 

e vinte) meses. 

69 

TUBO DE ESGOTO DE 50mm: Tubo de PVC de 

50mm para Esgoto; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Utilizado para 

instalação predial da rede de esgoto; Barra do tubo 

com 6 (seis) metros de comprimento; Com 

espessura mínima da parede de 1,6 (um vírgula 

seis) milímetros; Com ponta de encaixe (sistema 

bolsa) de dupla atuação: Soldável ou Elástica (com 

Anel de Borracha); Com diâmetro da Bolsa de 42 

(quarenta e dois) milímetros; Peso aproximado de 

0,390 Kg/m; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 8160; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 120 (cento 

e vinte) meses. 

UN. 6 KRONA R$ 58,36 R$ 350,16 

70 

TUBO SOLDÁVEL DE 25mm: Tubo de PVC 

Soldável Marrom de 25mm; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Utilizado para instalação Predial da 

Rede Hidráulica; Barra do Tubo com 6 (seis) metros 

de comprimento; Com espessura mínima da parede 

de 1,7 (um vírgula sete) milímetros; Com ponta de 

encaixe (sistema bolsa); Com diâmetro da bolsa de 

30 (trinta) milímetros; Peso aproximado de 0,195 

Kg/m; Deverá ser utilizada na rede de condução de 

água; Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 26,20 R$ 262,00 

71 

TUBO SOLDÁVEL DE 32mm: Tubo de PVC 

Soldável Marrom de 32mm; Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Utilizado para instalação Predial da 

Rede Hidráulica; Barra do Tubo com 6 (seis) metros 

de comprimento; Com espessura mínima da parede 

UN. 10 KRONA R$ 40,72 R$ 407,20 
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durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

66 

TUBO DE 50mm PVC MARROM: Tubo de PVC 

Soldável Marrom de 1.1/2"; Diâmetro Nominal (DN) 

de 50mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Utilizado 

para instalação da Rede Hidráulica; Barra do Tubo 

com 6 (seis) metros de comprimento; Com 

espessura mínima da parede de 3,0 (três) 

milímetros; Com ponta de encaixe (sistema Bolsa); 

Com diâmetro da Bolsa de 58 (cinquenta e oito) 

milímetros; Peso aproximado de 0,700 Kg/m; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 73,98 R$ 369,90 

67 

TUBO DE ESGOTO DE 100mm: Tubo de PVC de 

100mm para Esgoto; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Utilizado para 

instalação predial da rede de esgoto; Barra do tubo 

com 6 (seis) metros de comprimento; Com 

espessura mínima da parede de 1,8 (um vírgula oito) 

milímetros; Com ponta de encaixe (sistema bolsa) 

de dupla atuação: Soldável ou Elástica (com Anel de 

Borracha); Com diâmetro da Bolsa de 55 (cinquenta 

e cinco) milímetros; Peso aproximado de 0,880 

Kg/m; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5688 e NBR 8160; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 120 (cento 

e vinte) meses. 

UN. 6 KRONA R$ 75,00 R$ 450,00 

68 

TUBO DE ESGOTO DE 40mm: Tubo de PVC de 

40mm para Esgoto; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Produto fabricado na cor Branca; Utilizado para 

instalação predial da rede de esgoto; Barra do tubo 

com 6 (seis) metros de comprimento; Com 

UN. 6 KRONA R$ 47,03 R$ 282,18 
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62 

TEE DE 25mm X 1/2" LLR : Conexão Tipo União 

TEE LLR de 25mm x 1/2"; Derivar a 90° de um 

alinhamento principal; Com duas extremidades 

Soldáveis (LL) e uma extremidade roscável (R); 

Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de 

alta resistência e durabilidade; Produto fabricado na 

cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas  Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 5,00 R$ 25,00 

63 

TEE DE 25mm X 3/4" LLR: Conexão Tipo União 

TEE LLR de 25mm x 3/4"; Derivar a 90° de um 

alinhamento principal; Com duas extremidades 

Soldáveis (LL) e uma extremidade roscável (R); 

Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) rígido de 

alta resistência e durabilidade; Produto fabricado na 

cor Marrom; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

UN. 5 KRONA R$ 6,62 R$ 33,10 

64 

TEE DE 1/2" RRR: Conexão Tipo União TEE RRR 

de 1/2"; Diâmetro Nominal (DN) de 20mm; Derivar a 

90° de um alinhamento principal; Com três 

extremidades roscáveis (RRR); Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

durabilidade; Produto fabricado na cor Branca; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias.  

UN. 10 KRONA R$ 4,00 R$ 40,00 

65 

TEE DE 3/4" RRR : Conexão Tipo União TEE RRR 

de 3/4"; Diâmetro Nominal (DN) de 25mm; Derivar a 

90° de um alinhamento principal; Com três 

extremidades roscáveis (RRR); Fabricado em PVC 

(Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência e 

UN. 10 KRONA R$ 4,74 R$ 47,40 
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74 

UNIÃO DE 25mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

União de 25mm LL Soldável para Tubulação; Com 

as duas extremidades soldáveis (LL); Fabricado em 

PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência 

e durabilidade; Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 9,66 R$ 96,60 

75 

UNIÃO DE 32mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

União de 32mm LL Soldável para Tubulação; Com 

as duas extremidades soldáveis (LL); Fabricado em 

PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência 

e durabilidade; Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 14,08 R$ 140,80 

76 

UNIÃO DE 50mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

União de 50mm LL Soldável para Tubulação; Com 

as duas extremidades soldáveis (LL); Fabricado em 

PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência 

e durabilidade; Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 

UN. 10 KRONA R$ 25,16 R$ 251,60 

77 

UNIÃO DE 60mm LL SOLDÁVEL: Conexão tipo 

União de 60mm LL Soldável para Tubulação; Com 

as duas extremidades soldáveis (LL); Fabricado em 

PVC (Policloreto de Vinila) rígido de alta resistência 

e durabilidade; Produto fabricado na cor Marrom; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

UN. 6 KRONA R$ 35,00 R$ 210,00 
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de 2,1 (dois vírgula um) milímetros; Com ponta de 

encaixe (sistema bolsa); com diâmetro da Bolsa de 

37 (trinta e sete) milímetros; Peso aproximado de 

0,300 Kg/m; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

72 

TUBO SOLDÁVEL DE 1/2": Tubo de PVC Soldável 

Marrom de 1/2"; Com diâmetro (Bitola) em milímetro 

de 20mm; Fabricado em PVC (Policloreto de Vinila) 

rígido de alta resistência e durabilidade; Utilizado 

para instalação Predial da Rede Hidráulica; Barra do 

Tubo com 6 (seis) metros de comprimento; Com 

espessura mínima da parede de 1,5 (um vírgula 

cinco) milímetros; Com ponta de encaixe (sistema 

bolsa); Com diâmetro da Bolsa de 30 (trinta) 

milímetros; Peso aproximado de 0,135 Kg/m; 

Deverá ser utilizada na rede de condução de água; 

Com a temperatura máxima da água a 20°C 

(temperatura ambiente); Com a pressão máxima de 

funcionamento da água de 7,5kgf/cm²; Deverá estar 

em conformidade com as Normas Técnicas ABNT 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias.  

UN. 10 KRONA R$ 19,26 R$ 192,60 

73 

TUBO SOLDÁVEL DE 60mm: Tubo de PVC 

Soldável Marrom de 60mm; Com diâmetro (Bitola) 

em polegadas de 2"; Fabricado em PVC (Policloreto 

de Vinila) rígido de alta resistência e durabilidade; 

Utilizado para instalação Predial da Rede Hidráulica; 

Barra do Tubo com 6 (seis) metros de comprimento; 

Com espessura mínima da parede de 3,3 (três 

vírgula três) milímetros; Com ponta de encaixe 

(sistema bolsa); Com diâmetro da Bolsa de 62 

(sessenta e dois) milímetros; Peso aproximado de 

0,900 Kg/m; Deverá ser utilizada na rede de 

condução de água; Com a temperatura máxima da 

água a 20°C (temperatura ambiente); Com a 

pressão máxima de funcionamento da água de 

7,5kgf/cm²; Deverá estar em conformidade com as 

Normas Técnicas ABNT NBR 5648 e NBR 5626; 

Com a garantia do Produto de no mínimo 90 

(noventa) dias 

UN. 5 KRONA R$ 95,55 R$ 477,75 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

 

 

 
 

LEI Nº 3.222, DE 18 DE MARÇO DE 2026 
 

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL Á 
PRAÇA PÚBLICA QUE ESPECIFICA 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga o Projeto de Lei nº 13/26, de autoria do  Vereador 
Antonio Furlan Filho: 
 
  Art. 1º A praça localizada na Rua Diógenes Ribeiro de Lima, em 
frente ao número 306, bairro do Jardim Belval, tendo como ponto de referência 
ao lado da padaria do Gaba, conforme foto aérea anexa, passa a denominar-se, 
oficialmente: 

 
“PRAÇA LUZINETE DA SILVA BEZERRA” 

   
 
  Art. 2º As despesas com a execução desta lei, correrão por conta da 
dotação orçamentária própria. 
 
                    Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                    Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

LEI Nº 3.222, DE 18 DE MARÇO DE 2026 
 

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL Á 
PRAÇA PÚBLICA QUE ESPECIFICA 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga o Projeto de Lei nº 13/26, de autoria do  Vereador 
Antonio Furlan Filho: 
 
  Art. 1º A praça localizada na Rua Diógenes Ribeiro de Lima, em 
frente ao número 306, bairro do Jardim Belval, tendo como ponto de referência 
ao lado da padaria do Gaba, conforme foto aérea anexa, passa a denominar-se, 
oficialmente: 

 
“PRAÇA LUZINETE DA SILVA BEZERRA” 

   
 
  Art. 2º As despesas com a execução desta lei, correrão por conta da 
dotação orçamentária própria. 
 
                    Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                    Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
    DECRETO Nº 10.350, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, ÁREA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

             JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 D E C R E T A: 
 

                             Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para o fim de ser 
desapropriado, judicial ou amigavelmente, Lote 24, Quadra 03, matrícula 
141.499, com 449,04m2, com benfeitorias, localizado na Rua Potirendaba, nº 
598, Jardim Gabriela, de propriedade de  ESPOLIO DE NELSON 
APARECIDO FRANCISCO, Compromissário: EDNILSON ALVES 
BESERRA,  descrito e individualizado no memorial descritivo e plantas anexos, 
que ficam fazendo parte integrante deste decreto. 

 
              Art. 2º É de natureza urgente a desapropriação de que trata este 

decreto, para efeito de imediata imissão de posse da área em referência.  
 

              Art. 3º Referida área destina-se a construção de praça.  
 

              Art. 4º  As despesas com a execução deste decreto correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

 
            Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de março de 2026. 
 
 
 
                                                         JOSE ROBERTO PITERI 

          Prefeito Municipal 

 

 

 
 
    DECRETO Nº 10.354, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, ÁREAS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

             JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 D E C R E T A: 
 

                             Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser 
desapropriada, judicial ou amigavelmente, áreas da matrícula 99.602, com 
397,36m2 e matrícula 99.603, com área de 283,85m2, sem benfeitorias, 
localizadas Rua Guilhermina Carril Loureiro, nº 134 - Centro, de propriedade de  
MARIA LUIZA FONTANELI BONIFÁCIO NEVES, descritas e 
individualizadas no memorial descritivo e plantas anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste decreto. 

 
              Art. 2º É de natureza urgente a desapropriação de que trata este 

decreto, para efeito de imediata imissão de posse das áreas em referência.  
 

              Art. 3º Referidas áreas destinam-se a remodelação do sistema viário e 
criação de vagas de estacionamento para atendimento dos próprios públicos 
municipais.  

 
              Art. 4º  As despesas com a execução deste decreto correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 

            Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 16 de março de 2026. 
 
 
 
                                                         JOSE ROBERTO PITERI 

          Prefeito Municipal 
 

 

 

                       DECRETO Nº 10.355, DE 16 DE MARÇO DE 2026 

                     DISPÕE SOBRE O USO DE NOME 
SOCIAL E O RECONHECIMENTO 
DA IDENTIDADE DE GÊNERO DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS 
TRAVESTIS, MULHERES 
TRANSEXUAIS E HOMENS TRANS 
EM TODOS OS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIREITA E 
INDIRETA 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o uso do nome social e o 
reconhecimento da identidade de gênero de servidores municipais travestis, 
mulheres transexuais e homens trans, de todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta. 

Art. 2º Para os efeitos deste decreto, entende-se por: 

I – nome social: aquele pelo qual travestis, mulheres transexuais e 
homens trans se reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e 
em seu meio social; 

II – identidade de gênero: a dimensão da identidade de uma pessoa 
que diz respeito à forma como esta se relaciona com as representações de 
masculinidade e feminilidade e como isso se traduz em sua prática social, sem 
guardar relação necessária com o sexo biológico. 

Art. 3º As servidoras travestis, mulheres transexuais e homens 
trans que queiram ser chamados pelo nome social deverão manifestar essa vontade 
perante a Secretaria de Administração, no caso da Administração Direta ou do 
órgão responsável pela gestão de pessoal, no caso da Administração Indireta 
Municipal. 

Parágrafo único. É vedada a exigência de testemunhas ou de 
quaisquer outros requisitos que não a autodeclaração. 

 

 

Art. 4º É dever de todos os órgãos da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, adotar, utilizar e respeitar o nome social das travestis, 
mulheres transexuais e homens trans, nos termos deste decreto. 

§1º O uso do nome social deve ser amplamente respeitado, 
principalmente em: 

I – fichas de cadastro, formulários, prontuários, petições, 
documentos de tramitação e requerimentos de qualquer natureza; 

II – cadastros para ingresso e permanência no vínculo público; 
III – comunicações internas de uso ou circulação coletiva; 
IV – endereços de correios eletrônicos; 
V – identificações funcionais de uso interno dos órgãos; 
VI – listas de ramais dos órgãos; 
VII – nomes de usuário (a) em sistemas de informática. 

§2º Fica vedado o uso do respectivo nome civil, o qual, quando 
necessário, deverá ser substituído pelo número do registro funcional. 

§3º A identificação pelo registro civil da travesti, mulher 
transexual ou homem trans deve limitar-se aos sistemas internos de acesso restrito 
e informações sociais previstas na legislação. 

§4º Em casos absolutamente necessários de uso do nome constante 
do registro civil, este deverá ser escrito entre parênteses, garantindo-se destaque 
ao nome social. 

Art. 5º É vedada a publicação, no Jornal Oficial de Barueri, de 
quaisquer procedimentos utilizando o nome civil de travestis, mulheres 
transexuais ou homens trans, desde que respeitado o disposto no “caput” do artigo 
3º deste decreto. 

Parágrafo único. Nos casos de publicação de procedimentos no 
Jornal Oficial de Barueri, o nome civil da travesti, mulher transexual ou homem 
trans deve ser substituído por número de documento oficial, acompanhado do 
respectivo nome social. 

Art. 6º Os sistemas internos dos órgãos da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, deverão incorporar, quando atualizados, o campo 
“nome social”. 

Parágrafo único. Até que sejam estabelecidas as adequações de 
que trata o “caput” deste artigo, a anotação do nome social deve ser feita de acordo 
com o disposto no §4º do artigo 4º deste decreto. 

 

 

Art. 7º Os agentes públicos deverão respeitar a identidade de 
gênero das travestis, mulheres transexuais e homens trans e tratá-los pelos nomes 
por eles indicados, que constarão dos atos escritos. 

Art. 8º Aos agentes públicos vinculados aos órgãos da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, que, no exercício de seus 
cargos, funções e empregos públicos, por ação ou omissão, deixarem de cumprir 
as disposições deste decreto, poderão ser responsabilizados por descumprimento 
de dever funcional, sujeitando-se à penalidade disciplinar, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 9º Este decreto entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias 
da data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Barueri, 16 de março de 2026. 

 

 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

36 
 

NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ARP Nº 018/2026 R$ 6.299,94 

 
Barueri, 30/03/2026 - WILSON ZUFFA JUNIOR - PRESIDENTE. 
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NBR 5648 e NBR 5626; Com a garantia do Produto 

de no mínimo 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ARP Nº 018/2026 R$ 6.299,94 

 
Barueri, 30/03/2026 - WILSON ZUFFA JUNIOR - PRESIDENTE. 
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Art. 7º Os agentes públicos deverão respeitar a identidade de 
gênero das travestis, mulheres transexuais e homens trans e tratá-los pelos nomes 
por eles indicados, que constarão dos atos escritos. 

Art. 8º Aos agentes públicos vinculados aos órgãos da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, que, no exercício de seus 
cargos, funções e empregos públicos, por ação ou omissão, deixarem de cumprir 
as disposições deste decreto, poderão ser responsabilizados por descumprimento 
de dever funcional, sujeitando-se à penalidade disciplinar, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 9º Este decreto entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias 
da data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Barueri, 16 de março de 2026. 

 

 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal  

 

  

CERTIDÃO 

 

 

 

 

                    Em atendimento a solicitação protocolada sob o nº 155667/2022, 
o MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João da 
Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, pelo presente atesta a validade do 
Certificado de ORGANIZAÇÃO SOCIAL, outorgado em 13 de fevereiro de 2008 
à ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA – SPDM, CNPJ. 61.699.567/0001-92, com sede na Rua Napoleão de 
Barros, nº 715, Vila Clementina, São Paulo/SP, a qualificação como 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, por sua comprovada atuação na área da Saúde, 
considerando que a Entidade segue atendendo os requisitos de qualificação previstos 
na Lei Municipal nº 3.096, de 03 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 
10.019, de 18 de julho de 2024. 

  

                             Barueri, 17 de março de 2026. 

 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
         

 

 

  

CERTIDÃO 

 

 

 

 

                    Em atendimento a solicitação protocolada sob o nº 155667/2022, 
o MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João da 
Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, pelo presente atesta a validade do 
Certificado de ORGANIZAÇÃO SOCIAL, outorgado em 13 de fevereiro de 2008 
à ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA – SPDM, CNPJ. 61.699.567/0001-92, com sede na Rua Napoleão de 
Barros, nº 715, Vila Clementina, São Paulo/SP, a qualificação como 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, por sua comprovada atuação na área da Saúde, 
considerando que a Entidade segue atendendo os requisitos de qualificação previstos 
na Lei Municipal nº 3.096, de 03 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 
10.019, de 18 de julho de 2024. 

  

                             Barueri, 17 de março de 2026. 

 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
         

 

 

  

CERTIDÃO 

 

 

 

 

                    Em atendimento a solicitação protocolada sob o nº 155667/2022, 
o MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João da 
Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, pelo presente atesta a validade do 
Certificado de ORGANIZAÇÃO SOCIAL, outorgado em 13 de fevereiro de 2008 
à ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA – SPDM, CNPJ. 61.699.567/0001-92, com sede na Rua Napoleão de 
Barros, nº 715, Vila Clementina, São Paulo/SP, a qualificação como 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, por sua comprovada atuação na área da Saúde, 
considerando que a Entidade segue atendendo os requisitos de qualificação previstos 
na Lei Municipal nº 3.096, de 03 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 
10.019, de 18 de julho de 2024. 

  

                             Barueri, 17 de março de 2026. 

 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
         
 

 

                  
 
                 PORTARIA Nº 08, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e,  

 
                RESOLVE: 
 

                   I – Designar a Sra.  DAIANE LANÇONI, representante do Governo – 
Secretaria de Saúde, em substituição a Sra. RENATA FAZZIO MARTINS, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
constituído pela Portaria n.º 62, de 8 de maio de 2024. 
 
                  II  – O membro ora nomeado terá mandato coincidente   aos demais 
nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 16 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

                  
 
                 PORTARIA Nº 08, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e,  

 
                RESOLVE: 
 

                   I – Designar a Sra.  DAIANE LANÇONI, representante do Governo – 
Secretaria de Saúde, em substituição a Sra. RENATA FAZZIO MARTINS, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
constituído pela Portaria n.º 62, de 8 de maio de 2024. 
 
                  II  – O membro ora nomeado terá mandato coincidente   aos demais 
nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 16 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal  

 

 
 
                  PORTARIA Nº 09, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
 

 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE: 
 
I – Designar a Sra. LUZIA MARIA FREITAS DE CASTRO, 

representante dos usuários dos serviços, em substituição a Sra. ELIZABETH 
SEQUINI, para composição do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Barueri 
– CMPI, constituído pela Portaria n.º 178, de 25 de novembro de 2025. 

 
II – O membro ora nomeado terá mandato coincidente aos demais 

nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

CVPREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARUERI 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barueri, por intermédio da Secretaria de Negócios Jurídicos, comunica, 
nos termos dos artigos 171, III e 172, III, da Lei Complementar nº 118/02, (Código Tributário do 
Município), que o contribuinte: 

 
Contribuinte Origem Carnê/Proc 

BOZZOLI & DESTRO PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 076307/2025 
CASASANTA PARTICIPACOES LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00318/2025 
DROGARIA SÃO PAULO S. A. AUTO DE INFRAÇÃO - VIG. SA 019219/2026 
E DE ALMEIDA SOUTO CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO - ME AUTO DE INFRAÇÃO 00356/2025 
ERISVANIA BATISTA DE ARAUJO - ME AUTO DE INFRAÇÃO 00360/2025 
FILE NA BRASA PROMOCAO DE VENDAS LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00315/2025 
FIORI INCORPORADORA E CONSTRUTORA SPE HABITE-SE 245373/2024 
GFSS TECNOLOGIA UNIPESSOAL LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00314/2025 
GOOD CRAZY PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00259/2025 
INSTITUTO PROJAB - PROJETO DE ACAO SOCIAL DE BARUERI RESSARCIMENTO 159561/2025 
JJ JHONATAS LIMA TRANSPORTES LTDA - ME AUTO DE INFRAÇÃO 00412/2025 
KERP SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI AUTO DE INFRAÇÃO 00277/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078722/2025 

LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078723/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078724/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078725/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078726/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078727/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078728/2025 
LUPAS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA GUIA ITBI 078729/2025 
MARILIA ANDREA DE CAMARGO INFORMATICA - ME AUTO DE INFRAÇÃO 00081/2025 
MAXPEL INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - EPP MULTA CONTRATUAL 061445/2025 
NEXT NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00290/2025 
ONILL ADMINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AUTO DE INFRAÇÃO 00310/2025 
PIQUET SPORTS ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES AUTO DE INFRAÇÃO 00308/2025 
SABBRE CONSULTING SERVICES - EIRELI AUTO DE INFRAÇÃO 00105/2024 
SIMPLISMENTE  PAGODE LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00179/2025 
VALERIO & SNIDEI ASSOCIADOS LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00285/2024 

VEOLIA SERVIÇOS AMBIENTAIS BRASIL LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00042/2025 

 
   Tem inscritos em Dívida Ativa débito referente a habite-se, ressarcimento, auto de infração ou 
multa.  

 
Para regularizar a situação, o contribuinte/devedor acima citado deve efetuar o pagamento dos 
referidos débitos apurados, acrescidos de multa, juros e correção monetária ou solicitar o 
parcelamento nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 335 de 08 de setembro de 2014 
no Ganha Tempo, Setor Azul–Finanças, localizado na Avenida Henriqueta Mendes Guerra, 550–
Centro–Barueri/SP, ou pela internet, no Portal www.barueri.sp.gov.br, na opção 
pagamento/parcelamento de débito. 

 
Não sendo adotada nenhuma das providências acima, no prazo de   15   dias,    contados    da 
data    de   publicação, poderá ser promovido o protesto extrajudicial da certidão da dívida ativa 
e a cobrança judicial. 

 
 

Barueri, 31 de março de 2026 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 072/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
equipamentos diversos para refeitório, conforme exigências, quantidades e demais 
especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 06/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 073/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de cartões em PVC, porta crachá e cordão personalizado 
para suporte de crachá, conforme exigências, quantidades e demais especificações 
contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 06/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Fabiana da Conceição Costa Freitas – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 074/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de camisetas, conforme exigências, quantidades e demais 
especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 07/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 075/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição, entrega e montagem de cadeiras giratórias, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 07/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx  
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 
 
 

 
 
  
 

 

DECRETO Nº 10.361, DE 31 DE MARÇO DE 2026 
               

                              DISPÕE SOBRE ABERTURA  DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

     
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
    
          DECRETA: 
  
         Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.191/2025, art. 4º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 2.300.000,00 (dois 
milhões e trezentos mil reais) para suplementar as seguintes dotações:  
 
   02   PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.03 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 02.03.01 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
   33904000                    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA R$ 25.000,00 
 04.122.0004.2004 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS  
 02.07 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 02.07.01 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.205.000,00 
 12.306.0009.2011 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E SAÚDE 

NUTRICIONAL  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.03 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 
 44905200 D.R. 02 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00 
 10.302.0061.2059 OFERTA DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 

REABILITAÇÃO E SAÚDE MENTAL  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 2.300.000,00 

 
          Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 
   02  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.03 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 02.03.01 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 25.000,00 
 04.122.0004.2004 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS  
 02.07 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 02.07.01 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.205.000,00 

 12.306.0009.2011 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E SAÚDE 
NUTRICIONAL  

   02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.03 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 20.000,00 
    10.302.0061.2059 OFERTA DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 

REABILITAÇÃO E SAÚDE MENTAL  

 
 
  
 

 

 TOTAL........................................................................................................ R$ 2.300.000,00 
 
        
          Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
          Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 31 de março de 2026. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE BARUERI  

 

 

Barueri, 01 de abril de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 

PEB I / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (DI) / PEB III - BASE COMUM / PEB III – ENSINO 
TÉCNICO / CURSO PREPARATÓRIO PARA VESTIBULARES 

Edital 06/2025 

Convocação 15/2026 

Convocamos a candidata abaixo relacionada, a comparecer ao Departamento Técnico de Administração 

de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville 

– Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da publicação. Em razão do calendário municipal de feriados, o prazo para apresentação 
compreenderá os dias 1º, 6, 7, 8 e 9 de abril de 2026. O não comparecimento implicará em sua 

desclassificação. 

 
 
 
 
 
 
  
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONTRATO 

1 ELITA RIBEIRO DE OLIVEIRA BASE COMUM - PEB III - SOCIOLOGIA 

2 CAMILLA VELAME BRASIL DA CRUZ BASE COMUM - PEB III - QUÍMICA 

1 JULIANA RODRIGUES ALVES ENSINO TÉCNICO - PEB III - ANÁLISES CLÍNICAS 

 

 

 

Barueri, 01 de abril de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 

PEB I / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (DI) / PEB III - BASE COMUM / PEB III – ENSINO 
TÉCNICO / CURSO PREPARATÓRIO PARA VESTIBULARES 

Edital 06/2025 

Convocação 15/2026 

Convocamos a candidata abaixo relacionada, a comparecer ao Departamento Técnico de Administração 

de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville 

– Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da publicação. Em razão do calendário municipal de feriados, o prazo para apresentação 
compreenderá os dias 1º, 6, 7, 8 e 9 de abril de 2026. O não comparecimento implicará em sua 

desclassificação. 

 
 
 
 
 
 
  
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONTRATO 

1 ELITA RIBEIRO DE OLIVEIRA BASE COMUM - PEB III - SOCIOLOGIA 

2 CAMILLA VELAME BRASIL DA CRUZ BASE COMUM - PEB III - QUÍMICA 

1 JULIANA RODRIGUES ALVES ENSINO TÉCNICO - PEB III - ANÁLISES CLÍNICAS 

 

 

 

Barueri, 01 de abril de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 15/2026 

 Convocamos o candidato abaixo relacionado, a comparecer ao Departamento Técnico de Administração 

de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville 

– Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da publicação. Em razão do calendário municipal de feriados, o prazo para apresentação 
compreenderá os dias 1º, 6, 7, 8 e 9 de abril de 2026. O não comparecimento implicará em sua 

desclassificação. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

WILMAR GONÇALVES CABRAL ADVOGADO 02/2024 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

Barueri, 01 de abril de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 15/2026 

 Convocamos o candidato abaixo relacionado, a comparecer ao Departamento Técnico de Administração 

de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville 

– Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da publicação. Em razão do calendário municipal de feriados, o prazo para apresentação 
compreenderá os dias 1º, 6, 7, 8 e 9 de abril de 2026. O não comparecimento implicará em sua 

desclassificação. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

WILMAR GONÇALVES CABRAL ADVOGADO 02/2024 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

PORTARIA Nº 131, 01 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear DANIELA OLIVEIRA GAMA, RG nº XX.XXX.890-8 no cargo efetivo de 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 

de novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 
 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 131, 01 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear DANIELA OLIVEIRA GAMA, RG nº XX.XXX.890-8 no cargo efetivo de 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 

de novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 
 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: CAMARGO SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNOSTICAS LTDA. 
CNPJ Nº: 08.580.826/0001-89.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de vidraçarias laboratoriais, por meio de Ata de 
Registro de Preços (ARP), conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas e seus 
anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 12.748,70 (doze mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro Dos Reis, OAB nº 157.556  
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 05/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90001/2026.  
 

 
Barueri, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: CAMARGO SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNOSTICAS LTDA. 
CNPJ Nº: 08.580.826/0001-89.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de vidraçarias laboratoriais, por meio de Ata de 
Registro de Preços (ARP), conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas e seus 
anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 12.748,70 (doze mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro Dos Reis, OAB nº 157.556  
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 05/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90001/2026.  
 

 
Barueri, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. 
CNPJ Nº: 35.257.760/0001-63.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de vidraçarias laboratoriais, por meio de Ata de 
Registro de Preços (ARP), conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas e seus 
anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 2.062,00 (dois mil e sessenta e dois reais). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro Dos Reis, OAB nº 157.556  
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 05/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90001/2026.  
 

 
Barueri, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. 
CNPJ Nº: 35.257.760/0001-63.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de vidraçarias laboratoriais, por meio de Ata de 
Registro de Preços (ARP), conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas e seus 
anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 2.062,00 (dois mil e sessenta e dois reais). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro Dos Reis, OAB nº 157.556  
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 05/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90001/2026.  
 

 
Barueri, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

FIEB - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMUNICADO Nº 18 
RETOMADA DO ANDAMENTO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2024 
 

A FIEB – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, TORNA PÚBLICO A RETOMADA DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE ADVOGADO, anteriormente suspenso em razão de recomendação cautelar expedida 
pela 8ª Promotoria de Justiça de Barueri do Ministério Público do Estado de São Paulo. 
INFORMA que a matéria foi reavaliada no âmbito das instâncias superiores do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
tendo a Subprocuradoria-Geral de Justiça concluído pela regularidade e constitucionalidade da estrutura jurídica da 
Fundação Instituto de Educação de Barueri (FIEB). 
DIANTE DISSO, e considerando que o referido Concurso Público encontra-se devidamente homologado, nos termos do 
item 12.2 do Edital de Abertura, a convocação e nomeação dos candidatos aprovados, conforme previsto no item 12.1 
do referido edital, serão realizadas por meio de ato administrativo próprio, com publicação no Diário Oficial de 
Barueri e no site da FIEB (fieb.edu.br). 
Compete aos candidatos aprovados o acompanhamento das publicações oficiais. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Comunicado. 
 

Barueri, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

    REALIZAÇÃO: 
 

FIEB - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMUNICADO Nº 18 
RETOMADA DO ANDAMENTO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2024 
 

A FIEB – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, TORNA PÚBLICO A RETOMADA DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE ADVOGADO, anteriormente suspenso em razão de recomendação cautelar expedida 
pela 8ª Promotoria de Justiça de Barueri do Ministério Público do Estado de São Paulo. 
INFORMA que a matéria foi reavaliada no âmbito das instâncias superiores do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
tendo a Subprocuradoria-Geral de Justiça concluído pela regularidade e constitucionalidade da estrutura jurídica da 
Fundação Instituto de Educação de Barueri (FIEB). 
DIANTE DISSO, e considerando que o referido Concurso Público encontra-se devidamente homologado, nos termos do 
item 12.2 do Edital de Abertura, a convocação e nomeação dos candidatos aprovados, conforme previsto no item 12.1 
do referido edital, serão realizadas por meio de ato administrativo próprio, com publicação no Diário Oficial de 
Barueri e no site da FIEB (fieb.edu.br). 
Compete aos candidatos aprovados o acompanhamento das publicações oficiais. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Comunicado. 
 

Barueri, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

    REALIZAÇÃO: 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 130/2026          
                                                                                                     BARUERI, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da Fundação Instituto de Educação de Barueri- 

FIEB, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

 

 

RESOLVE: 
 

            Art.1° - Cessar os efeitos da Portaria nº. 280/2024, devendo BEATRIZ DO VALE RIBEIRO, 
matrícula nº. 202320, CPF nº. XXX.XXX.918-51, retornar ao órgão de origem a partir de 19 de março de 

2026. 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19 de março de 2026. 

 

Art.3º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 

Art.4º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 130/2026          
                                                                                                     BARUERI, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da Fundação Instituto de Educação de Barueri- 

FIEB, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

 

 

RESOLVE: 
 

            Art.1° - Cessar os efeitos da Portaria nº. 280/2024, devendo BEATRIZ DO VALE RIBEIRO, 
matrícula nº. 202320, CPF nº. XXX.XXX.918-51, retornar ao órgão de origem a partir de 19 de março de 

2026. 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19 de março de 2026. 

 

Art.3º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 

Art.4º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 130/2026          
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LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da Fundação Instituto de Educação de Barueri- 

FIEB, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

 

 

RESOLVE: 
 

            Art.1° - Cessar os efeitos da Portaria nº. 280/2024, devendo BEATRIZ DO VALE RIBEIRO, 
matrícula nº. 202320, CPF nº. XXX.XXX.918-51, retornar ao órgão de origem a partir de 19 de março de 

2026. 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19 de março de 2026. 

 

Art.3º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 

Art.4º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 
 

Acesse ao site: ipresb.barueri.sp.gov.br 

facebook.com/ipresbbarueri 

Aponte a câmera para 
acessar a versão digital 

26º EDIÇÃO DO infoIPRESB 
A nova edição está disponível acesse! 

Siga o Ipresb nas redes: 
instagram.com/ipresb_ 

O IPRESB disponibiliza trimestralmente o boletim 
informativo infoIPRESB. O material foi criado com a 
finalidade de manter os segurados do RPPS de Barueri 
atualizados sobre os principais acontecimentos referentes à 
previdência do servidor público de Barueri. 
A 26ª edição do infoIPRESB traz informações sobre 
investimentos,  atualização cadastral e campanhas da 
saúde.


